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O MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 
04.380.507/0001-79, torna público, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR 
PREÇO, através do site www.licitanet.com.br, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 16.951/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES, MATERIAIS DE CONSUMO E 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CRECHE PRÓ-INFÂNCIA (Conforme TR). 

VALOR ESTIMADO R$ 
352.199,06 (Trezentos e Cinquenta e Dois Mil, Cento e Noventa e Nove Reais 
e Seis Centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR VALOR DO ITEM. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CONSULTAS / INFORMAÇÕES E-mail:  dcl@ouropretodooeste.ro.gov.br 

PORTAL DE LICITAÇÕES https://www.licitanet.com.br/  

SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO https://ouropretodooeste.ro.gov.br/  

REGIME DE EXECUÇÃO PE EXCLUSIVO ME / EPP PRIORIDADE ME/EPP LOCAL-REGIONAL 

Empreitada por Preço Unitário SIM (Exceto o Item 09) SIM (Exceto o Item 09) 

Conforme Decreto Municipal nº 10.811, de 12 de julho de 2017:  
“Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal.  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.” 

FUNDAMENTADO NO § 3º DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, COMBINADO COM O DISPOSTO NO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 10.811 DE 12 DE JULHO DE 2017, ALTERADO PELO DEC. 10.961, DE 02/10/2017, FICA ESTABELECIDA A 
PREFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM OURO PRETO 
DO OESTE OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) ACIMA DO MELHOR PREÇO VÁLIDO. 
I – A PRIORIDADE SERÁ PARA ME/EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE – RO; 
II – Não havendo ME e EPP sediadas no Município de Ouro Preto do Oeste, a prioridade poderá ser dada às empresas 
localizadas no ÂMBITO REGIONAL, ABRANGENDO OS MUNICÍPIOS DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, JARU, JI-PARANÁ, 
MIRANTE DA SERRA, NOVA UNIÃO, PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ E VALE DO PARAÍSO 

 

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO  02 DE AGOSTO DE 2024. 

HORÁRIO DE ABERTURA (BRASÍLIA-DF) 09 HORAS. 
 

Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência  

ANEXO II Declarações (Modelo Unificado). 

ANEXO III Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

 

1. DO OBJETO E CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE LICITAÇÕES 

1.1. A descrição completa do objeto, quantidades, valor unitário de referência, total estimado, prazo de entrega e 
demais informações norteadoras da licitação estão incluídas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 
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1.3. Todas as Pesquisas/Cotações de Preços, orçamentos, valores prévios e demais cálculos são de inteira 
responsabilidade dos setores que os efetuaram, não cabendo qualquer ônus ou responsabilidade ao Pregoeiro e 
equipe, por eventuais inconsistências. 

1.4. A elaboração do Termo de Referência contendo as especificações técnicas dos materiais ou serviços, 
quantitativos, condições de entrega, recebimento, pagamento e demais cláusulas, assim como os valores obtidos 
na pesquisa de preços, são de inteira responsabilidade dos respectivos setores, cabendo a estes, responder pela 
legalidade, impessoalidade e veracidade de seus atos, ou por qualquer irregularidade futura, decorrente da má 
elaboração do documento, cabendo à CPL, apenas o ato licitatório, nas condições previamente estabelecidas, 
aprovadas e autorizadas conforme o Termo de Referência. 

1.5. O edital se encontra a disposição no site www.licitanet.com.br, no Portal da Transparência do Município 
(ouropretodooeste.ro.gov.br)  e no PNCP. A sessão pública será realizada através do site www.licitanet.com.br sendo 
considerado para todos os efeitos o horário de Brasília – DF. Somente poderá participar da licitação o particular 
que apresentar proposta através do site indicado no Edital. 
 
1.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico; 

 
1.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
na forma eletrônica; 

 
1.8. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 
de Adesão oferecidos pela plataforma;  

 
1.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, até o encerramento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 

1.10. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do Pregoeiro, de acordo com as necessidades 
surgidas no andamento da sessão. 

1.11. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão eletrônica 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sitio Eletrônico 
(www.licitanet.com.br), por meio de Certificado Digital.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
2.5. Para os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
OBS: (exceto nos casos em que a ampla participação for permitida, desde que devidamente justificado); 
 
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  
2.6.1. Haverá prioridade de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, localizadas no Município de Ouro Preto do 
Oeste/RO ou nos municípios localizados no âmbito regional (GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, JARU, JI-PARANÁ, 
MIRANTE DA SERRA, NOVA UNIÃO, PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ E VALE DO 
PARAÍSO), até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido,  nos termos dos § 3º do art. 48 da lei 
complementar 147/2014, combinado com o disposto no decreto municipal nº 10.811 de 12 de julho de 2017, 
alterado pelo dec. 10.961, de 02/10/2017, afim de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional.  
2.6.2. Nas licitações mistas (com lotes/itens exclusivos para participação das microempresas ou da empresa de 
pequeno porte e lotes para ampla participação) a prioridade será aplicada apenas nos lotes reservados para 
contratação exclusiva de microempresa ou da empresa de pequeno porte. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação:  
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, 
considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os produtos de forma 
independente;  
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
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no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.  
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.  

 

3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto.  

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6.1. Nos LOTES exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele LOTE;  

3.6.2. Nos LOTES em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances.  

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:  

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e  

3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto.  

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
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disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  

4.1.1. Menor valor por ITEM (ou lote, quando for o caso);  

4.1.2. Marca/Modelo (quando for possível identificar por marca e modelo);  

4.1.2.1. Tratando-se de serviços, poderá o licitante inserir a palavra SERVIÇOS no campo marca/modelo, não sendo 
motivo para desclassificação à falta dela; 

4.1.3. Fabricante;   

Obs¹: Para melhor análise da PROPOSTA FINAL, será solicitado que o licitante vencedor encaminhe a proposta 
acompanhada de folders/prospecto/catálogo/vídeo etc., ou outros meios que contenham as especificações 
dos objetos ofertados (quando for o caso). 

4.1.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 (duas) ou mais 
marcas para cada item, exceto se assim determinar o edital;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;   

4.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
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conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.  

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.  

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.  

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

 Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 38/2024 

Processo Administrativo n. 1964/SEMED/2024 

 

8 
 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será informado no TR; 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, sendo o modo de disputa “aberto”.  

5.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.  

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.   

5.14.1. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 
no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido ou não se manifestar, o 
pregoeiro poderá convocá-lo no CHAT DE MENSAGENS para atualização do referido lance ou realizar a 
readequação dos valores arredondando-o PARA MENOS automaticamente no sistema, caso a licitante 
permaneça inerte; 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

5.16. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  

5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação;  

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;  

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

5.20.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:  

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.20.2.2. empresas brasileiras;  

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.  
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5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório  

5.21.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.21.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.22. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

6.4.     Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:  

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:  

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução.  

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
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6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 
o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e 
a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.  

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 
respectiva comprovação de exequibilidade;   

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.  

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração 
do serviço.  

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
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Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada.  

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.   

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

7.1.1.  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela Secretaria da Receita Federal, 
da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais - Portaria MF 358, de 
05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;  

b) Certidão de Regularidade quanto aos Débitos com a Fazenda Estadual;  

c) Certidão de Regularidade quanto aos com a Fazenda Municipal;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com 
efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT; para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A;  

7.1.2. As certidões que não indicarem expressamente em seu conteúdo, o prazo de validade, só serão aceitas pelo 
Pregoeiro, se emitidas nos últimos 120 (cento e vinte) dias corridos, e ainda, a validade das certidões emitidas pela 
INTERNET, poderá ficar condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico;  

7.1.3. Relativos à habilitação jurídica e qualificação técnica;  

7.1.4. HABILITAÇÃO JURIDICA  

Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta 
licitação; 
e) Documentos pessoais do representante legal da empresa. 

 

7.1.5. RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, TÉCNICA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  
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a) Certidão Negativa Falência e/ou Concordata ou de Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do foro 
ou cartório da sede da licitante.  

a.1) Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, 
Relator Ministro Vital do Rêgo).  

7.1.6. Em nenhuma hipótese, serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos;  

 a)  Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:  

I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;  

II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome dela, exceto aqueles que, 
comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;  

III. Se o Licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota 
fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial;  

7.1.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez) por cento 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO.  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
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as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.  

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

7.9. A habilitação do licitante (anexada no Habilitanet) poderá ser comprovada mediante consulta online a 
quaisquer dos sistemas eletrônicos disponíveis, tais como o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF.  

7.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput).  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.13. A unificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.  

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

7.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
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necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital.  

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015).  

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.  

7.20.  Os arquivos ref. a documentação de habilitação, quando solicitados, devem ser anexados na Plataforma de 
Licitações, no formato PDF (modo retrato) e deverão ser inseridos SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL ABAIXO: 

1 PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS-CNPJ. 

2 

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME, cuja verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

3 
DOCUMENTO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO, SÓCIO-ADMINISTRADOR OU PROCURADOR DA EMPRESA (nesse caso 
acompanhado da Procuração vigente), com a respectiva assinatura na proposta e declarações. 

4 CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 

5 CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS; 

6 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, DO DOMICÍLIO OU 
SEDE DA LICITANTE. 

7 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF). 

8 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DO FORO OU CARTÓRIO DA 
SEDE DA LICITANTE. 

9 CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA (CNDT). 

10 DECLARAÇÕES UNIFICADAS (CONFORME MODELO – ANEXO II DO EDITAL OU EMITIDA PELO SISTEMA) 

DOC. COMPLEMENTARES 

FOLDER, PROSPECTO, FOLHETOS, MANUAIS, IMAGENS etc. QUE CONTENHAM DETALHES DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DO MATERIALOFERTADO, QUE POSSIBILITEM A ANÁLISE E AVALIAÇÃO POR PARTE DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO OU 
DA SECRETARIA REQUISITANTE. 

OBS: As certidões que não constarem especificamente sua data de validade, serão aceitos com data de emissão de 
no máximo 120 dias. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante:  

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;  

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

8.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através dos E-mails 
cpl@ouropretodooeste.ro.gov.br / cpl.opo81@gmail.com. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
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 9.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

 9.1.2.4.  Deixar de apresentar amostra;  

 9.1.2.5.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação  

9.1.5. Fraudar a licitação  

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

 9.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

 9.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

 9.1.6.3.  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

9.2.1. Advertência;   

9.2.2. Multa;  

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

9.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  
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9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado.  

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado.  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.  

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.   

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, pelo portal de 
licitações: https://www.licitanet.com.br/, em campo específico e pelos seguintes e-mails:  
cpl@ouropretodooeste.ro.gov.br / cpl.opo81@gmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação.  

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam; 
 
11.3. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
 
11.4. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. A convocação se 
dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará e adjudicará o objeto da licitação ao vencedor.  
 

13. DO CONTRATO REPRESENTADO PELA NOTA DE EMPENHO 
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13.1. O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com fundamento no art. 95, II, da Lei nº 
14,133/2021, quando se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultarão obrigações futuras.  
 
13.2. A Secretaria responsável pelo processo administrativo, logo após a emissão da nota de empenho, enviará 
ao(s) adjudicatário(s) uma via desse documento, juntamente com a ordem de entrega correspondente ao(s) lote 
(s) que lhe foram adjudicados e cujo(s) produto(s) foi(ram) aprovado(s). 
 

14. DO LOCAL, PRAZO E MODO DE ENTREGA DOS PRODUTOS / PREST. SERVIÇOS e GARANTIA 

14.1. Conforme indicado no Termo de Referência. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A comprovação do recebimento do material ou serviços e a fiscalização do contrato (quando houver), será de 
responsabilidade do Gestor responsável pela Unidade Administrativa, Comissão específica ou servidor designado 
pela autoridade competente para esta finalidade e conforme especificado no Termo de Referência/Contrato. 
15.1.2. A fiscalização da execução dos materiais/serviços adquirido(s) ficará a cargo de representante da 
Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência dos materiais/serviços, com as exigências 
contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.  
15.1.2. A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo Almoxarifado procederá à avaliação 
das especificações do(s) produto(s)/serviços podendo rejeitar, no todo ou em parte, o que não esteja de acordo 
com as especificações do Termo de Referência.  
15.1.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 
14.133/2021.  
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das programações orçamentárias indicadas 
no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 

17. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

17.1.  Conforme especificado no Termo de Referência. 
 
17.2. O pagamento será efetuado após a comprovação de cumprimento das exigências especificadas no Termo de 
Referência. 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

18.1. DA CONTRATADA:  

18.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos;  

18.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da 
presente licitação;  

18.1.3. Proceder a entrega dos itens, de forma a não serem danificados durante a operação de transporte e de 
carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso, número da Licença de 
Importação ou documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para 
conferência;  
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18.1.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por 
culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por 
força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação.  

18.1.5. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os esclarecimentos necessários 
ao seu perfeito funcionamento;  

18.1.6. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os 
esclarecimentos que forem necessários;  

18.1.7. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos itens, assumindo 
a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao CONTRATANTE a plena 
utilização dos itens adquiridos ou a respectiva indenização;  

18.1.8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do 
CONTRATADO ou de quem em seu nome agir;  

18.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
licitação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;  

18.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e 
quaisquer outras que forem devidas;  

18.1.11. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e registros, se 
necessário;  

18.1.12. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da 
Contratante, quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá;  

18.1.13. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário;  

18.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação no certame;  

18.1.15. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 
fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da Contratante;  

18.1.16. Indicar e-mail e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, a fim 
de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante.  

18.1.17. É de responsabilidade da contratada refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das especificações e etapas, após parecer 
técnico competente.  
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18.1.18. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficará a cargo exclusivo da contratada, não sendo 
reembolsável pelo Município.  

18.1.19. A contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço; nº do 
telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão, durante a vigência do 
contrato ou da ARP.  

18.1.20. A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ARP, observado os 
limites de quantidades estipulados.  

18.2. DA CONTRATANTE:  

18.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos itens, objeto da aquisição;  

18.2.2. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no TR, Ata de Registro de Preços e contrato;  

18.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto ou da prestação dos serviços;  

18.2.4. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto 
licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas do recebimento da comunicação;  

18.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo de Referência 
e Ata de Registro de Preços;  

18.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 
Contratada;  

18.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades previstas no Termo de Referência, contrato e na legislação pertinente, 
quando for o caso.  

19. DO CONTRATO, CLÁUSULAS, INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. Conforme Minuta de Contrato (quando houver). 
 

13. 20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.  É facultado ao pregoeiro, proceder, em qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante 
 
20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.2.1. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, 
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

20.3.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

20.4.  Todas as referências de tempo no Edital, aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
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DF.  

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.   

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br ,  no portal de licitações Licitanet:  https://www.licitanet.com.br e no Portal 
da Transparência do Município: https://ouropretodooeste.ro.gov.br/. 
 

14. 21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO para dirimir quaisquer dúvidas referente a Licitação 
e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Ouro Preto do Oeste/RO, junho de 2024. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade normatizar, disciplinar e definir, através dos 

procedimentos legais e pertinentes, os elementos que nortearão a aquisição de bens permanentes, 

materiais de consumo e brinquedos educativos, visando atender as necessidades da creche Pró-Infância, 

nos termos da tabela abaixo, conforme  condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNIT 

TOTAL R$ 

1 

ALFABETO EM MADEIRA MONTESSORIANO, DESCRIÇÕES MINIMAS: 
ALFABETO TIPO TABULEIRO EDUCATIVO COM LETRAS, FIGURAS E 
PALAVRAS COM 27 PEÇAS, COLORIDAS. MEDINDO APROX. 22X30X2CM E 
450G 

UND 8 93,44 747,52 

2 

ANEL BORRACHA VEDAÇÃO SILICONE PARA PANELA DE PRESSÃO 20L: 
BORRACHA COMPATÍVEL PARA USO EM PANELA DE PRESSÃO DE 20 
LITROS DA TAMPA INTERNA, COM USO EXCLUSIVO, ANEL DE SILICONE 
100% ATÓXICO QUE NÃO CONTAMINE OS ALIMENTOS, FEITA PARA 
IMPEDIR O ESCAPE DO AR APRISIONADO, IMPORTANTE PARA A 
SEGURANÇA E O BOM FUNCIONAMENTO DA PANELA DE PRESSÃO. CORES 
DA BORRACHA DE SILICONE: PRETA, AZUL, CINZA OU BRANCA.  AS 
NORMAS QUE ESPECIFICA OS REQUISITOS DA ABNT NBR 11823 DEVER SER 
SEGUIDOS. 

UND 4 39,20 156,80 

3 

ANEL BORRACHA VEDAÇÃO SILICONE PARA PANELA DE PRESSÃO DE 
APROX. 4,5L: DESCRIÇÕES MINIMAS: BORRACHA COMPATÍVEL PARA USO 
EM PANELA DE PRESSÃO DE 4,5 LITROS DA TAMPA INTERNA, COM USO 
EXCLUSIVO, ANEL DE SILICONE 100% ATÓXICO QUE NÃO CONTAMINE OS 
ALIMENTOS, FEITA PARA IMPEDIR O ESCAPE DO AR APRISIONADO, 
IMPORTANTE PARA A SEGURANÇA E O BOM FUNCIONAMENTO DA 
PANELA DE PRESSÃO. CORES DA BORRACHA DE SILICONE: PRETA, AZUL, 
CINZA OU BRANCA.  AS NORMAS QUE ESPECIFICA OS REQUISITOS DA 
ABNT NBR 11823 DEVER SER SEGUIDOS. 

UND 4 13,00 52,00 

4 

ANEL BORRACHA VEDAÇÃO SILICONE PARA PANELA DE PRESSÃO DE 
APROX. 7L: DESCRIÇÕES MINIMAS: BORRACHA COMPATÍVEL PARA USO 
EM PANELA DE PRESSÃO DE 7 LITROS DA TAMPA INTERNA, COM USO 
EXCLUSIVO, ANEL DE SILICONE 100% ATÓXICO QUE NÃO CONTAMINE OS 
ALIMENTOS, FEITA PARA IMPEDIR O ESCAPE DO AR APRISIONADO, 
IMPORTANTE PARA A SEGURANÇA E O BOM FUNCIONAMENTO DA 
PANELA DE PRESSÃO. CORES DA BORRACHA DE SILICONE: PRETA, AZUL, 
CINZA OU BRANCA.  AS NORMAS QUE ESPECIFICA OS REQUISITOS DA 
ABNT NBR 11823 DEVER SER SEGUIDOS. 

UND 4 13,00 52,00 

5 

ANEL BORRACHA VEDAÇÃO SILICONE PARA PANELA DE PRESSÃO DE 
APROX.15L: DESCRIÇÕES MINIMAS: BORRACHA COMPATÍVEL PARA USO 
EM PANELA DE PRESSÃO DE 15 LITROS DA TAMPA INTERNA, COM USO 
EXCLUSIVO, ANEL DE SILICONE 100% ATÓXICO QUE NÃO CONTAMINE OS 
ALIMENTOS, FEITA PARA IMPEDIR O ESCAPE DO AR APRISIONADO, 
IMPORTANTE PARA A SEGURANÇA E O BOM FUNCIONAMENTO DA 
PANELA DE PRESSÃO. CORES DA BORRACHA DE SILICONE: PRETA, AZUL, 
CINZA OU BRANCA.  AS NORMAS QUE ESPECIFICA OS REQUISITOS DA 
ABNT NBR 11823 DEVER SER SEGUIDOS. 

UND 4 28,15 112,60 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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6 

APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CAPACIDADE MINIMA DE 18.000 BTU´S, CICLO FRIO - DIMENSÕES 
APROXIMADAS:  UNIDADE INTERNA - EVAPORADORA ALTURA MÁXIMA: 
285 MM; LARGURA MÁXIMA: 850 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 220 
MM. UNIDADE EXTERNA - CONDENSADORA ALTURA MÁXIMA: 505 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 720 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 295 MM.; 
CARACTERÍSTICAS: CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO – A.  TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR INVERTER.  GÁS REFRIGERANTE R410A.  FILTRO ANTI-
BACTÉRIA.  DESUMIDIFICAÇÃO.  CONTROLE REMOTO.  UNIDADE 
EVAPORADORA NA COR BRANCA.  FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING.  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  VOLTAGEM: 
110V E 220V, CONFORME DEMANDA.  CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM.GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. Obs: 
instalação inclusa 

UND 2 3.348,08 6.696,16 

7 

APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 24.000 BTU´S, CICLO FRIO - DIMENSÕES 
APROXIMADAS:  UNIDADE INTERNA - EVAPORADORA ALTURA MÁXIMA: 
285 MM; UNIDADE INTERNA - EVAPORADORA:  MEDINDO APROX.  
ALTURA MÁXIMA: 330 MM; LARGURA MÁXIMA: 1050 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 MM. UNIDADE EXTERNA - 
CONDENSADORA: MEDINDO APROX.  ALTURA MÁXIMA: 700 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 950 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 400 MM.; 
CARACTERÍSTICAS: CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO – A.  TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR INVERTER.  GÁS REFRIGERANTE R410A.  FILTRO ANTI-
BACTÉRIA.  DESUMIDIFICAÇÃO.  CONTROLE REMOTO.  UNIDADE 
EVAPORADORA NA COR BRANCA.  FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING.  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  VOLTAGEM: 
110V E 220V, CONFORME DEMANDA.  CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM. GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. OBS: 
INSTALAÇÃO INCLUSA 

UND 11 4.049,00 44.539,00 

8 

APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS- 
30.000 BTU´S, CICLO FRIO - DIMENSÕES APROXIMADAS:  UNIDADE 
INTERNA - EVAPORADORA ALTURA MÁXIMA: 285 MM; DIMENSÕES 
UNIDADE INTERNA - EVAPORADORA • ALTURA MÁXIMA: 350 MM; • 
LARGURA MÁXIMA: 1200 MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 MM.  
UNIDADE EXTERNA - CONDENSADORA • ALTURA MÁXIMA: 840 MM; • 
LARGURA MÁXIMA: 950 MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 460 MM. 
CARACTERÍSTICAS • CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO – A.  • TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR INVERTER.  • GÁS REFRIGERANTE R410A.  • FILTRO ANTI-
BACTÉRIA.  • DESUMIDIFICAÇÃO.  • CONTROLE REMOTO.  • UNIDADE 
EVAPORADORA NA COR BRANCA.  • FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING.  • 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

UND 5 5.728,00 28.640,00 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  • 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  • 
VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. Obs: 
instalação inclusa 
COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

9 

APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS - DE 
30.000 BTU´S, CICLO FRIO - DIMENSÕES APROXIMADAS:  UNIDADE 
INTERNA - EVAPORADORA ALTURA MÁXIMA: 285 MM; DIMENSÕES 
UNIDADE INTERNA - EVAPORADORA • ALTURA MÁXIMA: 350 MM; • 
LARGURA MÁXIMA: 1200 MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 MM.  
UNIDADE EXTERNA - CONDENSADORA • ALTURA MÁXIMA: 840 MM; • 
LARGURA MÁXIMA: 950 MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 460 MM. 
CARACTERÍSTICAS • CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO – A.  • TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR INVERTER.  • GÁS REFRIGERANTE R410A.  • FILTRO ANTI-
BACTÉRIA.  • DESUMIDIFICAÇÃO.  • CONTROLE REMOTO.  • UNIDADE 
EVAPORADORA NA COR BRANCA.  • FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING.  • 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  • 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  • 
VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. Obs: 
instalação inclusa. 
COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

UND 18 5.728,00 103.104,00 

10 

ARMÁRIO AÉREO EM AÇO 2 PORTAS. - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MEDINDO APROXIMADAMENTE: ALTURA (CM) 64 CM LARGURA (CM) 70 
CM PROFUNDIDADE (CM)29 CM PESO (KG) 9,32 KG GARANTIA: 12 MESES; 
MATERIAL PRINCIPAL AÇO MATERIAL DA PORTA AÇO. QUANTIDADE DE 
PRATELEIRAS MINIMA 01 PRATELEIRA QUANTIDADE DE PORTAS 2 
PORTAS. 

UND 1 377,28 377,28 

11 

ARMÁRIO EM AÇO COM 02 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS - DESCRIÇÕES 
MINIMAS: ARMÁRIO EM AÇO ALTO, DIVIDIDO VERTICALMENTE EM DOIS 
COMPARTIMENTOS POR MEIO DE DIVISÓRIAS COM PORTAS 
INDEPENDENTES, DOTADO DE QUATRO PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS EM CADA COMPARTIMENTO;  DIMENSÕES APROX.:  
LARGURA: 900 MM +/- 10 MM; PROFUNDIDADE: 400 MM +/- 10 MM;  
ALTURA: 1980 MM +/- 10 MM; TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: 
MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS.; 
CARACTERÍSTICAS:  CORPO, DIVISÓRIAS E PORTAS EM CHAPA DE AÇO 
LAMINADO A FRIO - CHAPA 22 (0,75 MM); PRATELEIRAS E REFORÇO DAS 
PORTAS EM CHAPA DE AÇO LAMINADO A FRIO - CHAPA 20 (0,90 MM);  
BASE EM CHAPA DE AÇO LAMINADO A FRIO; CHAPA 18 (1,25 MM); 
BARRAS DE TRAVAMENTO DAS PORTAS Ø = 1/4” (MÍNIMO); DOBRADIÇAS 
INTERNAS NÃO VISÍVEIS NA PARTE EXTERIOR DO MÓVEL EM CHAPA DE 

UND 13  1.441,40 18.738,20 
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AÇO LAMINADO A FRIO; CHAPA 14 (1,9 MM) COM NO MÍNIMO 75 MM DE 
ALTURA; TRÊS UNIDADES POR PORTA; MAÇANETA E CANOPLA 
INTEIRAMENTE METÁLICAS, COM TRAVAMENTO SISTEMA CREMONA 
FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO EMBUTIDA NA MAÇANETA COM NO 
MÍNIMO DE 4 PINOS; CHAVES EM DUPLICATA PRESAS ÀS MAÇANETAS 
CORRESPONDENTES; PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, 
SENDO ESTE ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE DE LIGA METÁLICA NÃO FERROSA 
CROMADO; PINTURA EM TINTA EM PÓ HIBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. GARANTIA: MÍNIMA DE 
TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E OXIDAÇÃO. 

12 

ARMÁRIO EM AÇO COM 16 PORTAS DESCRIÇÕES MINIMAS: ARMÁRIO 
ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS COM VENEZIANAS PARA 
VENTILAÇÃO, COMPARTIMENTOS APROX.  DE TAMANHOS MÉDIOS 
INDEPENDENTES SEM DIVISÓRIAS INTERNAS, FECHAMENTO DAS PORTAS 
INDEPENDENTES ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO.; LOCAL: COPA DOS 
FUNCIONÁRIOS; DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA: 1230 MM +/- 30 
MM;  PROFUNDIDADE: 400 MM +/- 30 MM;  ALTURA: 1980 MM +/- 30 
MM; TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS 
/MÁXIMO 100 MICROMETROS; CARACTERÍSTICAS: CORPO, DIVISÓRIAS E 
PORTAS EM CHAPA 22 (0,75MM); PISO DOS COMPARTIMENTOS EM 
CHAPA 20 (0,90MM);  PÉS EM CHAPA 16 (1,50MM);  DOBRADIÇAS EM 
CHAPA INTERNAS NÃO VISÍVEIS NA PARTE EXTERIOR DO MÓVEL NO 
MÍNIMO 75MM DE ALTURA 14 (1,9MM), DUAS UNIDADES POR PORTA.  
PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO 
EXCLUSIVAMENTE DE LIGA METÁLICA NÃO FERROSA CROMADO. PINTURA 
EM TINTA EM PÓ HIBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA.GARANTIA: MÍNIMA DE TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E OXIDAÇÃO. 

UND 6  1.821,37 10.928,22 

13 

ARQUIVO EM AÇO-DESCRIÇÕES MINIMAS: ARQUIVO DESLIZANTE EM 
AÇO COM QUATRO GAVETAS MONTADAS SOBRE TRILHOS TELESCÓPICOS 
QUE PERMITAM ABERTURA TOTAL.LOCAL • ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA E DIREÇÃO.  DIMENSÕES APROX.  • ALTURA: 1330 MM +/- 10 
MM; • LARGURA: 470 MM +/- 10 MM; • PROFUNDIDADE: 710 MM +/- 10 
MM; • TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. CARACTERÍSTICAS • 
CORPO E ESTRUTURA INTERNA EM AÇO CHAPA 22 (ESPESSURA 0,75MM) 
NA COR CINZA; • GAVETAS EM CHAPA 24 (0,60MM); • TRILHOS 
TELESCÓPICOS E GUIAS ZINCADOS EM CHAPA 18 (1,20MM) OU SUPERIOR; 
• HASTE DE TRAVAMENTO DE GAVETAS EM CHAPA 16 (1,50MM); • 
FECHAMENTO INFERIOR (JUNTO AO PISO) EM CHAPA 24 (0,60MM).  • 
PUXADORES EM ZAMAC NO ACABAMENTO STEEL DE 96MM.  • 
FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO (MÍNIMO 4 PINOS) COM SISTEMA 
DE TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS.  • CHAVES EM DUPLICATA. 
• COMPRESSORES PARA PASTAS EM TODAS AS GAVETAS.  • PORTA-
ETIQUETAS ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO 
EXCLUSIVAMENTE DE LIGA metálica não ferrosa cromado ou niquelado. • 
Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias lineares com 
rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga vertical mínima 
de 45kg e mecanismo contra escape. • Sapatas niveladoras em metal 
cromado com base de polipropileno injetado. • Pintura em tinta em pó 
hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

UND 5 632,50 3.162,50 
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espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. GARANTIA • Mínima 
de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
oxidação 

14 

ASSADEIRA/ FORMA DE APROX. 45 CM- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
ASSADEIRA ALUMÍNIO RETANGULAR 45 X 30 CM. MATERIAL ALUMINIO 
REFORÇADO, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. INDICADO PARA 
FOGÃO INDUSTRIAL. 

UND 5 46,63 233,15 

15 

ASSADEIRA/ FORMA DE APROX. 60 CM- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
ASSADEIRA ALUMÍNIO RETANGULAR 60 X 40 CM. MATERIAL ALUMINIO 
REFORÇADO, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. INDICADO PARA 
FOGÃO INDUSTRIAL. 

UND 5 74,68 373,40 

16 

BACIA DE ALUMÍNIO DE ARPOX. 30 LITROS- DESCRIÇÕES MINIMAS: BACIA 
DE ALUMINIO RESISTENTE, UTILIZADA PARA COZINHA INDUSTRIAL, 
RESISTENTE E REFORÇADA. 

UND 5 136,10 680,50 

17 

BACIA PLÁSTICA 60 LITROS - DESCRIÇÃO: CAPACIDADE 60 LITROS, IDEAL 
PARA TRABALHOS DOMÉSTICOS E OUTRAS FINALIDADES. MATERIAL 
RESISTENTE DE POLIPROPILENO RECICLADO. 

UND 5 25,72 128,60 

18 

BACIA PLÁSTICA DE APROX.  30 LITROS - DESCRIÇÕES MINIMAS: 
CAPACIDADE APROX. 30 LITROS, IDEAL PARA TRABALHOS DOMÉSTICOS E 
OUTRAS FINALIDADES. MATERIAL RESISTENTE DE POLIPROPILENO 
RECICLADO. 

UND 5 28,99 144,95 

19 

BACIA PLÁSTICA DE APROX. 05 LITROS - DESCRIÇÕES MINIMAS: 
CAPACIDADE APROX. 05 LITROS, IDEAL PARA TRABALHOS DOMÉSTICOS E 
OUTRAS FINALIDADES. MATERIAL RESISTENTE DE POLIPROPILENO 
RECICLADO. 

UND 5 7,19 35,95 

20 

BACIA PLÁSTICA DE APROX. 10 LITROS - DESCRIÇÕES MINIMAS: 
CAPACIDADE APROX, 10 LITROS, IDEAL PARA TRABALHOS DOMÉSTICOS E 
OUTRAS FINALIDADES. MATERIAL RESISTENTE DE POLIPROPILENO 
RECICLADO. 

UND 5 19,40 97,00 

21 
BALDE PLÁSTICO 20 LITROS- DESCRIÇÃO: BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM ALÇA, CAPACIDADE DE 20 LITROS. 

UND 5 20,00 100,00 

22 
BALDE PLÁSTICO APROX. 10 LITROS- DESCRIÇÕES MINIMAS: BALDE DE 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA, CAPACIDADE APROX. DE 10 LITROS. 

UND 5 12,09 60,45 

23 

BAMBOLÊ - DESCRIÇÕES MININAS:  A BAMBOLÊ AUXILIA EM DIVERSOS 
TREINAMENTOS FUNCIONAIS E ATIVIDADES RECREATIVAS, 
DESENVOLVENDO O EQUILÍBRIO E A COORDENAÇÃO MOTORA.  PESO 
MEDIO: 100G DIÂMETRO APROX: 0,75 M (DIÂMETRO) 

UND 10 5,00 50,00 

24 

BEBEDOURO COLUNA DE GARRAFÃO CAPACIDADE MINIMA DE 20 
LITROS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: VOLTAGEM 110, DIMENSÕES: ?34 X 
33 X 100 CM, TEMPERATURA DA ÁGUA GELADA: TERMOSTATO FRONTAL 
PARA AJUSTE DE TEMPERATURA ENTRE 5° À 15ºC, RESERVATÓRIO ÁGUA 
GELADA 20 LITROS, TORNEIRAS INDIVIDUAIS: NATURAL E GELADA, 
BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL, ALÇAS LATERAIS, GABINETE EM AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ E PAINEL FRONTAL EM PLÁSTICO 
INJETADO 

UND 1 696,43 696,43 

25 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE APROXIMADAMENTE 200 LITROS, 
ESTRUTURA EM AÇO INOX 430; PÉS REGULÁVEIS; SERPENTINA INTERNA 
EM AÇO INOX 304; RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO; ISOLAMENTO EM 
EPS; GÁS ECOLÓGICO R134A; TERMOSTATO COM 7 NÍVEIS PARA AJUSTE 
DE TEMPERATURA; APARADOR DE ÁGUA REFORÇADO E MANGUEIRA 
DRENO; FILTRO MULTIUSO DE BRINDE PARA PRIMEIRA INSTALAÇÃO; 
GARANTIA DE 12 MESES EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL; TOMADA 

UND 7 2.862,92 20.040,44 
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COM 3 PINOS, CONFORME NORMA DA ABNT/NBR/603351; CAPACIDADE 
MINIMA DE ATENDIMENTO 600 PESSOAS POR HORA, CONSIDERANDO 
QUE CADA PESSOA TOME EM MÉDIA 200 ML DE ÁGUA; CLASSE 1, IPX0 
(USO INTERNO), 127V (4,6A) OU 220V (2,2A) 60HZ-403W; 4 SAÍDAS DE 
ÁGUA GELADA OU UMA NATURAL, PODENDO SER TORNEIRA OU JATO, 
ATURA: 164 CM, LARGURA: 75 CM, PROFUNDIDADE APROXIMADA: 77 
CM, PESO: 45 KG 

26 

BERÇO INFANTIL - DESCRIÇÕES MINIMAS: EM MDF COM GRADES NA COR 
BRANCA, NÃO DOBRÁVEL, COM RODÍZIOS. LOCAL: CRECHE I.  DIMENSÕES 
APROX: COMPRIMENTO: 1200 MM +/- 10 MM; LARGURA: 670 MM +/- 10 
MM; ALTURA DAS CABECEIRAS CONSIDERANDO A ESTRUTURA TUBULAR: 
900 MM (+OU- 10 MM) SEM CONSIDERAR O RODÍZIO.  CARACTERÍSTICAS: 
SELO DO INMETRO; ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATO DE "U" 
INVERTIDO PARA SUSTENTAÇÃO DAS CABECEIRAS E DAS GRADES 
LATERAIS, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇÃO 
CIRCULAR DE 1 1/4", EM CHAPA 16 (1,5MM), COM CURVAS NOS CANTOS 
SUPERIORES. BARRAS HORIZONTAIS SUPERIORES, DISTANTES DAS 
CABECEIRAS, DE MODO QUE ESTAS SE CONFIGUREM COMO ALÇAS PARA 
CONDUÇÃO DO BERÇO. RAIO DE CURVATURA DO TUBO DE 100MM (+OU- 
5MM) CONSIDERANDO O EIXO DO TUBO.  • ESTRUTURA DO ESTRADO EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR COM DIMENSÕES DE  40 
X 20MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). • BASE DO BERÇO (ESTRADO) EM CHAPA 
INTEIRIÇA DE MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDA NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), na cor 
branca. • Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de 
parafusos M6 e porcas soldadas internamente no topo dos tubos da 
estrutura do estrado. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) 
posições, somente por meio de ferramentas. • Grades laterais fixas 
confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes horizontais, 
e 18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), texturizado na cor branca. • Cabeceiras 
em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, revestidas nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor 
branca. • Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em todo 
perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, 
atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas 
configurando acabamento arredondado. • Quatro rodízios para pisos 
frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon reforçado com 
fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, 
com capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem em poliuretano 
injetado. Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos dois 
sentidos, tanto na rodagem como no giro, através de mecanismo 
metálico. Eixos com sistema de rosca M12. • Fixação dos rodízios às 
estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. Estas porcas 
podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos. 
GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

UND 12  539,35 6.472,20 

27 

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA - DESCRIÇÕES MINIMAS: 40X60 CM. 
PLÁSTICO LISO, TOTALMENTE TRANSPARENTE, FUNDO RETO, DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE A RASGADURAS E PERFURAÇÕES E PERMITINDO 
A SELAGEM. ROLO EMBALADOS INDIVIDUALMENTE CONTENDO 700 
PLÁSTICOS. HIPER ROLL. FINALIDADE ARMAZENAR ALIMENTOS. 

RL 10  32,62 326,20 
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28 

BOLA DE FUTEBOL - DESCRIÇÃO MÍNIMA: PARA CAMPO INFANTIL Nª4; 
MATERIAL: COURO SINTETICO; CIRCUNFERENCIA MINIMA: 48CM, 
ALTURA 15CM 

UND 5  22,86 114,30 

29 

BORRIFADOR - DESCRIÇÃO MINIMA:  BORRIFADOR MULTIUSO, MATERIAL 
RESISTENTE, CAPACIDADE MINIMA DE 500 ML, BICO COM TRAVA. COR: 
BRANCO 

UND 3 5,06 15,18 

30 

BRINQUEDO BLOCOS DE MONTAR INFANTIL EDUCATIVO COM 1000 
PEÇAS - DESCRIÇÕES MINIMAS: COM DIVERSOS TAMANHOS; INDICAÇÃO: 
MAIORES DE 3 ANOS; CORES: SORTIDAS; COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO 

UND 8 149,28 1.194,24 

31 

CAÇAROLA DE APROX. 3 LITROS COM ALÇA LATERAL - DESCRIÇÕES 
MINIMAS: PANELA TIPO CAÇAROLA COM ALÇA LATERAL COM 
CAPACIDADE APROX. DE 3 LITROS. RESISTENTE, DIMENSÃO: 24 X 10 CM. 

UND 3 53,46 160,38 

32 

CAÇAROLA DE APROX. 5 LITROS COM ALÇA LATERAL - DESCRIÇÕES 
MINIMAS: PANELA TIPO CAÇAROLA COM ALÇA LATERAL COM 
CAPACIDADE DE APROX 5 LITROS. RESISTENTE, DIMENSÃO: 24 X 10 CM. 

UND 3 63,95 191,85 

33 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO- DESCRIÇÕES MINIMAS: CADEIRA ALTA DE 
ALIMENTAÇÃO INFANTIL DOBRÁVEL, COM BANDEJA REMOVÍVEL. LOCAL 
CRECHES I.  DIMENSÕES APROX.  ALTURA: 1050 MM +/- 50 MM; 
LARGURA:560 MM +/- 50 MM; PROFUNDIDADE: 680 MM +/- 50 MM; 
PROTEÇÃO LATERAL: MÍNIMO DE 140 MM, MEDIDOS DO TOPO DA 
PROTEÇÃO LATERAL À  SUPERFÍCIE DO ASSENTO;  ALTURA DO ENCOSTO: 
MÍNIMA DE 250 MM, MEDIDOS NA POSIÇÃO VERTICAL;  ÂNGULO DO 
ENCOSTO: MÍNIMO 60º EM RELAÇÃO À HORIZONTAL (SE MENOR O 
COMPRIMENTO  MÍNIMO DO ENCOSTO DEVE SER DE 400 MM);  BORDA 
FRONTAL DO ASSENTO: RAIO MÍNIMO DE 5 MM. CARACTERÍSTICAS  
SUPORTA ATÉ 15 KG; CADEIRA DOBRÁVEL, COM ESTRUTURA TUBULAR DE 
SEÇÃO CIRCULAR EM AÇO CARBONO;  ASSENTO E ENCOSTO 
ACOLCHOADOS COM ESPUMA REVESTIDA DE LONA VINÍLICA LAMINADA 
COM  TECIDO;  BRAÇOS OU DISPOSITIVO PARA PROTEÇÃO LATERAL;  
•BANDEJA EM (PP) POLIPROPILENO INJETADO, NA COR BRANCA, 
REMOVÍVEL OU ARTICULADA COM  BORDAS ARREDONDADAS NAS 
LATERAIS PARA RETENÇÃO DE LÍQUIDOS; •APOIO PARA OS PÉS EM (PP) 
POLIPROPILENO INJETADO, REMOVÍVEL OU articulado; • Sapatas 
antiderrapantes com partes em contato com o piso emborrachadas. • 
Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, dotado de pontos 
de retenção entre as pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. O 
sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover segurança contra 
quedas e assegurar a estabilidade da criança. • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

UND 10 290,03 2.900,30 

34 

CADEIRA FIXA ESTOFADA - DESCRIÇÕES: MINIMAS: SEM BRAÇOS, 
MONTADA SOBRE ARMAÇÃO TUBULAR DE AÇO COM QUATRO PÉS; 
LOCAL: ADMINISTRAÇÃO, SALA PROFESSORES/ REUNIÕES, DIREÇÃO E 
CRECHE III; DIMENSÕES APROX: LARGURA DO ASSENTO: 500 MM +/- 50 
MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM +/- 10 MM;  ALTURA DO 
ASSENTO: 430 MM +/- 10 MM; LARGURA DO ENCOSTO: 400 MM +/- 10 
MM (MEDIDA NO PONTO MAIS SALIENTE DO APOIO LOMBAR); EXTENSÃO 
VERTICAL DO ENCOSTO: 350 MM +/- 10 MM; ESPESSURA DA ESPUMA DO 
ASSENTO: MÍNIMA DE 40 MM; ESPESSURA DA ESPUMA DO ENCOSTO: 
MÍNIMA DE 30 MM.;TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS PARA TUBOS 
CONFORME ABNT NBR 6591; TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: 

UND 10 127,44 1.274,40 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. 
CARACTERÍSTICAS; ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO 
MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5 MM 
CADA. 24; ESTOFAMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO EXPANDIDO, COLADA À MADEIRA E REVESTIDA COM 
TECIDO, NA COR CINZA, DOTADO DE PROTEÇÃO COM PRODUTO 
IMPERMEABILIZANTE HIDRO-REPELENTE; FACES INFERIOR DO ASSENTO E 
POSTERIOR DO ENCOSTO REVESTIDAS COM CAPAS DE PLÁSTICO 
INJETADO, NA COR PRETA; FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO ENCOSTO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS COM ROSCA MÉTRICA E PORCAS 
DE CRAVAR; ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE 4 PÉS, CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO COM COSTURA, LAMINADO A FRIO, SECÇÃO CIRCULAR 
MÍNIMA 22,3 MM (7/8”), COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM (CHAPA 
16); ACABAMENTO DAS PARTES METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, 
BRILHANTE, NA COR PRETA; TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO 
INJETADO, NA COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. ESTAS NÃO 
DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS; SAPATAS 
ARTICULADAS PARA GARANTIR O NIVELAMENTO EM RELAÇÃO ÀS 
VARIAÇÕES DO PISO; TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE 
PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODA A EXTENSÃO DA 
UNIÃO. GARANTIA; MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, OXIDAÇÃO DAS PARTES 
METÁLICAS, DEGRADAÇÃO DO TECIDO E DAS SAPATAS. 

35 

CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA (TRAVA) DE ARPOX.100 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS: CAIXA ORGANIZADORA TIPO CONTAINER ALTA, 
COM TAMPA DE TRAVA. RESISTENTE, DE 1ª QUALIDADE. IDEAL PARA 
ARMAZENAR, ORGANIZAR, CONSERVAR E TRANSPORTAR ALIMENTOS, 
PRODUTOS E OBJETOS. CAPACIDADE 100 OU MAIS LITROS. COR 
TRANSPARENTE. 

UND 5 140,45 702,25 

36 

CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA (TRAVA) DE APROX 3,5 LITROS - 
DESCRIÇÕES MININAS: CAIXA RETANGULAR DE PLÁSTICO RESISTÊNTE 
COM TRAVA, CAPACIDADE DE 3,5 LITROS, COM TAMPA, NA COR NATURAL 
OU BRANCA, ATÓXICA, PARA ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 28,5 X 17,6 X9,7CM. 

UND 5 12,27 61,35 

37 

CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA (TRAVA) DE APROX. 30 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS: CAIXA RETANGULAR DE PLÁSTICO RESISTENTE 
COM TRAVA, CAPACIDADE DE APROX. 30 LITROS, COM TAMPA, NA COR 
NATURAL OU BRANCA, ATÓXICA, PARA ARMAZENAMENTO DE 
ALIMENTOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 57,5 X 40,4 X17,5CM. 

UND 5 42,60 213,00 

38 

CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA (TRAVA) DE APROX. 50 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS: CAIXA ORGANIZADORA TIPO CONTAINER ALTA 
COM TAMPA DE TRAVA. RESISTENTE, DE 1ª QUALIDADE. IDEAL PARA 
ARMAZENAR, ORGANIZAR, CONSERVAR E TRANSPORTAR ALIMENTOS, 
PRODUTOS E OBJETOS. CAPACIDADE APROX. 50 LITROS. MEDIDAS 
EXTERNA (A X L X P): 35 X 61 X 40 CM. COR TRANSPARENTE. 

UND 5 52,50 262,50 

39 

CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA (TRAVA) DE ARPOX.  10 LITROS - 
DESCRIÇÃÕES MINIMAS: CAIXA RETANGULAR DE PLÁSTICO RESISTENTE 
COM TRAVA, CAPACIDADE DE APROX 10 LITROS, COM TAMPA, NA COR 
NATURAL OU BRANCA, ATÓXICA, PARA ARMAZENAMENTO DE 
ALIMENTOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 39,2 X 28,4 X13,6CM. 

UND 5 25,48 127,40 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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40 

CAIXA PLÁSTICA AGRÍCOLA- DESCRIÇÕES MINIMAS: CAIXA PLÁSTICA 
AGRÍCOLA, CORES VARIADAS - HORTIFRUTI - MEDINDO APROX. 60X40 
55X36X31 

UND 3 42,99 128,97 

41 

CAIXA TERMICA DE APROX.  30 LITROS – DESCRIÇÕES MINIMAS: CAIXA 
TÉRMICA DE APROX. 30 LITROS, PARTE INTERNA/EXTERNA DE 
POLIPROPILENO COM TAMPA E ISOLAMENTO TÉRMICO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

UND 2 190,00 380,00 

42 

CAIXA TERMICA DE ARPOX 75 LITROS – DESCRIÇÕES MINIMAS: CAIXA 
TÉRMICA DE APROX.  75 LITROS, PARTE INTERNA/EXTERNA DE 
POLIPROPILENO COM TAMPA E ISOLAMENTO TÉRMICO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

UND 2 394,00 788,00 

43 

CANECA DE ALUMÍNIO DE APROX. 10 LITROS- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
CANECA DE ALUMÍNIO, REFORÇADO COM CAPACIDADE DE ARPOX. 10 
LITROS. 

UND 2 89,12 178,24 

44 

CANECA DE ALUMÍNIO DE APROX. 2 LITROS- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
CANECA DE ALUMÍNIO, REFORÇADO COM CAPACIDADE DE APROX 2 
LITROS. 

UND 3 29,45 88,35 

45 

CANECA DE ALUMÍNIO DE APROX. 5 LITROS- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
CANECA DE ALUMÍNIO, REFORÇADO COM CAPACIDADE5 DE APROX. 5 
LITROS. 

UND 2 72,28 144,56 

46 

CANECA DE VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE DE APROX. 300ML COM 
ALÇA - DSCRIÇÕES MINIMAS: PRODUTO COM QUALIDADE SUPERIOR, 
FEITO EM VIDRO GROSSO TEMPERADO EVITANDO ACIDENTES CASO 
QUEBRE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE ALTA DURABILIDADE. RESISTENTE 
À TEMPERATURAS 100ºC POR 20 MINUTOS DE ALIMENTOS. PAREDES 
INTERNAS E EXTERNAS LISAS SEM REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS, SEM 
BORDAS, FRISOS NA BASE. COR: TRANSPARENTE. CAPACIDADE = 300 ML. 

UND 200 9,34 1.868,00 

47 

CARRINHO PARA BEBÊ - DESCRIÇÕES MINIMAS: CARRINHO PARA BEBÊ DE 
BOA QUALIDADE; MATERIAL ESTRUTURA EM AÇO; TECIDO TECNOLOGICO 
E ACOLCHOADO; NA COR CINZA; CERTIFICADO PELO INMETRO., QUE 
SUPORTA CRIANÇAS COM PESO APROXIMADO DE 18 KILOS. 

UN 15 525,92 7.888,80 

48 
COADOR PARA CAFÉ- DESCRIÇÕES MINIMAS: EM TECIDO 100% ALGODÃO, 
TAMANHO GRANDE. 

UND 10 6,00 60,00 

49 

COLCHÃO PARA BERÇO - DESCRIÇÕES MINIMAS: COLCHÃO INFANTIL EM 
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO; LOCAL: CRECHE I ,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA: 120 MM - 5 MM +15 MM; LARGURA E 
COMPRIMENTO: DEVEM SER TAIS QUE O ESPAÇO ENTRE O COLCHÃO E AS 
LATERAIS, E, ENTRE O COLCHÃO E AS CABECEIRAS, NÃO EXCEDA A 30 MM; 
CARACTERÍSTICAS: ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL COM DENSIDADE 
D18, INTEGRAL (TIPO “SIMPLES”), REVESTIDO EM UMA DAS FACES E NAS 
LATERAIS EM TECIDO JACQUARD, COSTURADO EM MATELASSÊ 
(ACOLCHOADO), COM FECHAMENTO PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM 
ACABAMENTO DA OUTRA FACE DO COLCHÃO PLASTIFICADO. 
TRATAMENTO ANTIALÉRGICO E ANTIÁCARO NOS TECIDOS.  GARANTIA: 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

UND 12 192,00 2.304,00 

50 
COLEÇÃO 10 LIVROS INFANTIS CLÁSSICOS DOS CONTOS DE FADA INFANTIL 
IMAGENS ILUSTRATIVAS E COLORIDAS, MEDINDO APROX. 23X15X3 

UND 8 12,22 97,76 

51 

COLEÇÃO COM 6 LIVROS DE PANO MACIO - DESCRIÇÕES MINIMAS: SOM 
DO RUÍDO LIVROS INFANTIS LIVROS DO BEBÊ COM IMAGENS 
ILUSTRATIVAS E COLORIDAS MEDINDO APROX. 23X15X3 

UND 4 134,30 537,20 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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52 

COLHER DE ARROZ - DESCRIÇÕES MINIMAS: COLHER DE SERVIÇO OU 
COLHER DE ARROZ TODA EM AÇO INOX 18/10 (MONOBLOCO). COM CABO 
LONGO, BOCAL ARREDONDADO, COM COMPRIMENTO TOTAL DE 
250MM.TOTALMENTE LISA, SEM ENTALHES, EM PERFEITO ESTADO, COM 
BRILHO E SEM RISCOS. 

UND 5 11,79 58,95 

53 

COLHER DE CABO EM AÇO INOX - DESCRIÇÕES MINIMAS: COLHER EM 
MATERIAL ATÓXICO E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO COM CABO EM AÇO INOX, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, MEDINDO APROX: 8X80CM 

UND 5 8,05 40,25 

54 

COLHER DE SOPA OU COLHER DE MESA - DESCRIÇÕES MINIMAS: COLHER 
DE SOPA OU COLHER DE MESA, TODA EM AÇO INOX 18/10 (MONOBLOCO, 
SEM SEPARAÇÃO ENTRE O CABO). PEÇA ÚNICA. COM COMPRIMENTO DE 
APROX.  202MM E ESPESSURA DE 3,5MM. TOTALMENTE LISA, SEM 
ENTALHADOS. EM PERFEITO ESTADO, COM BRILHO, SEM RISCOS. 

UND 200 6,25 1.250,00 

55 
CONCHA PARA FEIJÃO – DESCRIÇÕES MINIMAS: CONCHA PARA FEIJÃO EM 
ALUMÍNIO BATIDO, INTEIRA, CABO APROXIMADAMENTE 60 CM. 

UND 5 10,64 53,20 

56 

CONJUNTO COLETIVO 1- 1 MESA + 4 CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 0,93 E 
1,16M, COMPOSTO DE UMA MESA E QUATRO CADEIRAS.; MESA COM 
TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRSSÃO, E NA FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO; CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO; LOCAL:  
CRECHE II E III; DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: LARGURA: 800 MM; 
PROFUNDIDADE: 800 MM; ALTURA: 460 MM; ESPESSURA: 25,8 MM; 
TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM 
PARA ESPESSURA.  CARACTERÍSTICAS DA MESA: TAMPO EM MDP OU 
MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. 
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO - BP NA COR BRANCA;  TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA 
DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), 
COM "PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, COLADAS COM ADESIVO "HOT 
MELTING”; ESTRUTURA DA MESA COMPOSTA DE: - PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 
16 (1,5MM); - TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20 X 40MM, EM CHAPA 
16 (1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
ROSCA MÁQUINA POLEGADA, DIÂMETRO DE 1/4” X COMPRIMENTO 2”, 
CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES. SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA CADEIRA:   LARGURA DO ASSENTO: 340 MM; 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 260 MM; ESPESSURA DO ASSENTO: 7,2 
MM A 9,1MM; LARGURA DO ENCOSTO: 350 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 

UND 16  603,29 9.652,64 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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155 MM; ESPESSURA DO ENCOSTO: 7,0 MM A 9,3 MM; ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 260 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA 
E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA 
DO ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS NA COR LARANJA.  ALTERNATIVAMENTE O 
ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO CINCO 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA.  
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 
COR LARANJA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE 
MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS.  QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 
COR LARANJA. BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO 
ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 16MM.  
FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 18MM.  PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR.  NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS.  PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS 
ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
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57 

CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: MESA COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO E NA FACE 
INFERIOR COM CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL FRONTAL EM MDP 
OU MDF, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.  - 
CADEIRA EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. LOCAL • PRÉ-ESCOLA.  DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS DA MESA • LARGURA: 1200 MM; • PROFUNDIDADE: 650 
MM; • ALTURA: 760 MM; • ESPESSURA: 19,4 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 
2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E 
+/- 10 MM PARA ALTURA. CARACTERÍSTICAS DA MESA • TAMPO EM MDP 
OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10mm. • Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 
1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se 
tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot Melting". • Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm). - Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). • Fixação do tampo à estrutura 
através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, 
cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação do painel à estrutura através de 
parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. • Aletas de fixação do 
painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). • 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas 
na cor cinza. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 400 mm; •Profundidade 
do assento: 430 mm; • Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; • Largura 
do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; • Espessura do 
encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; • Altura do assento ao chão: 460 mm;• 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS 
DA CADEIRA• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
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isento de cargas minerais, injetados na cor cinza. • Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada. • Quando fabricado em compensado, 
o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza. Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. • Quando fabricado 
em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos com selador 
seguido de verniz poliuretano. • Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Fixação do assento 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm• Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro 
4,8mm, comprimento 22mm. •Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza, 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. • Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, • Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da 
data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

58 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS; ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA 
ENTRE 0,93 E 1,16M; MESA COLETIVA COM TAMPO EM MDP OU MDF, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE 
INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. - CADEIRA INDIVIDUAL 
EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO 
OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO., MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. LOCAL • REFEITÓRIO.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA MESA • LARGURA: 1100 MM; • PROFUNDIDADE: 680 
MM; • ALTURA: 460 MM; • ESPESSURA: 25,8 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 
2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E 
+/- 10 MM PARA ALTURA.  CARACTERÍSTICAS DA MESA • TAMPO EM MDP 
OU MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM PADRÃO ESPECIAL DE ACABAMENTO 
(IMPRESSÃO DIGITAL COM OVERLAY DUPLO), e cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, 
na cor branca. • Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor laranja, colada com adesivo à base de 
PUR, através do processo "Hot Melting". • Estrutura composta de: - Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - Travessas 
longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). • Fixação 
do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 
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diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. • 
Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 
injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. • Ponteiras 
e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na 
cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. • Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 340 
mm; • Profundidade do assento: 260 mm; • Espessura do assento: 7,2 mm 
a 9,1mm; • Largura do encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; • 
Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; • Altura do assento ao chão: 260 
mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS 
DA CADEIRA• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor laranja. • Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada. • Quando fabricado em compensado, 
o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. • Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Fixação do assento 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. • Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. • Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 
cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.• Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. • Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da 
data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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59 

CONJUNTO REFEITÓRIO 3 – 1 MESA + 4 CADEIRAS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA 
ENTRE 1,19 E 1,42M, MESA COLETIVA COM TAMPO EM MDP OU MDF, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE 
INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. - CADEIRA INDIVIDUAL 
EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO 
OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. LOCAL • REFEITÓRIO.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA MESA • LARGURA: 1230 MM; • PROFUNDIDADE: 760 
MM; • ALTURA: 590 MM; • ESPESSURA: 25,8 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 
2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E 
+/- 10 MM PARA ALTURA. CARACTERÍSTICAS DA MESA • TAMPO EM MDP 
OU MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM PADRÃO ESPECIAL DE ACABAMENTO 
(IMPRESSÃO DIGITAL COM OVERLAY DUPLO), cor branca. • Topos 
encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", acabamento 
texturizado, na cor amarela, colada com adesivo à base de PUR, através 
do processo "Hot Melting". • Estrutura composta de: - Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - Travessas longitudinais e 
transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). • Fixação do tampo à 
estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro ¼”, 
comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. • Tampa/ espaçador 
em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. • Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, 
fixadas à estrutura através de encaixe.  Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferrugens.  Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 400 mm; • 
Profundidade do assento: 310 mm; • Espessura do assento: 9,7 mm a 
12mm; • Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; • 
Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; • Altura do assento ao chão: 
350 mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm 
para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA• Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor amarela. • 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete 
lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm.• quando fabricado 
em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior 
de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da face inferior 
em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. • Quando fabricado 
em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. • Estrutura em tubo de aço 
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carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). • Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Fixação 
do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. • Fixação do encosto 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. • Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 
cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.• Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. • Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da 
data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

60 
CORDA DE PULAR INFANTIL. DESCRIÇÕES MINIMAS:  BRINQUEDO COM 
CABO DE MADEIRA MEDINDO APROX. 1,90 METROS DE COMPRIMENTO 

UND 4 12,90 51,60 

61 

CORTADOR DE LEGUMES INDUSTRIAL GRANDE/TRIPÉ - DESCRIÇÕES 
MINIMAS: CORTADOR DE LEGUMES GRANDE INDUSTRIAL, FABRICADO 
EM AÇO INOX, E PLÁSTICO DE ENGENHARIA DE ALTÍSSIMA QUALIDADE, 
RESISTENTE, SEGURANÇA E DURABILIDADE, PERMITE CORTAR VÁRIOS 
TIPOS DE LEGUMES, VEGETAIS E FRUTAS DE FORMA RÁPIDA, FÁCIL E 
SEGURA E PRATICO. UTILIZADO EM RESTAURANTES, HOTÉIS, COZINHAS 
INDUSTRIAL E OUTROS. MEDIDAS APROX. 1120MM ALTURA X 455MM 
LARGURA X 550MM PROFUNDIDADE, TUBO DE ALUMÍNIO. PESO MÉDIO 
3,360 KG. MATERIAL AÇO INOX, USO PROFISSIONAL. 

UND 1 187,33 187,33 

62 

DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO EM MADEIRA - DESCRIÇÕES MINIMAS:  
ALFABETIZAÇÃO EM MADEIRA; 28 PEÇAS; PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 4 
ANOS; EMBALAGEM EM CAIXA DE MADEIRA; COLORIDO, MEDINDO 
APROX. 7X3X0,40 E 0,3G 

UND 8 18,58 148,64 

63 

DOMINÓ QUANTIDADES EM MADEIRA - DESCRIÇÕES MININAS:  
QUANTIDADES (NUMÉRICOS) EM MADEIRA 28 PEÇAS, PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 4 ANOS, EMBALAGEM EM CAIXA DE MADEIRA, COLORIDO, 
MEDINDO APROX.7X3X0,28CM E 0,3G 

UND 8 25,93 207,44 

64 

ESCORREDOR DE MACARRÃO - DESCRIÇÕES MINIMAS: ESCORREDOR DE 
MACARRÃO EM ALUMINIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM DE 
DIAMETRO COM ALÇA LATERAL. 

UND 2 96,84 193,68 

65 

ESCUMADEIRA DE ALUMINIO BATIDO - DESCRIÇÕES MINIMAS: 
ESCUMADEIRA EM ALUMINIO BATIDO, TAMANHO MEDIO, INDICADA 
PARA SERVIR ALIMENTOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM, 
RESISTENTE PARA O USO DOMÉSTICO. 

UND 3 17,79 53,37 

66 

ESPÁTULA DE SILICONE - DESCRIÇÕES MINIMAS: ESPÁTULA DE SILICONE 
RESISTENTE, DE 1ª QUALIDADE PARA ALIMENTOS MEDINDO E PESANDO 
APROXIMADAMENTE 27 CM. : 27,7 X 6,5 X 2 CM. PESO: 0,126 KG. 

UND 5 12,00 60,00 

67 

FACA DE COZINHA GRANDE TIPO AÇOUGUEIRO - DESCRIÇÕES MINIMAS: 
FACA DE COZINHA TIPO ACOUGUEIRO, TAMANHO GRANDE, COM CABO 
EM POLIETILENO ANATÔMICO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LÂMINA 
PRODUZIDA EM INOX, MEDIDA APROXIMADA OU SUPERIOR A 20 CM. 

UND 5 31,92 159,60 

68 

FACA DE COZINHA PEQUENA TIPO AÇOUGUEIRO- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
FACA DE COZINHA TIPO ACOUGUEIRO, PEQUENA, COM CABO EM 
POLIETILENO ANATÔMICO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LÂMINA 
PRODUZIDA EM INOX, MEDIDA APROXIAMDA OU SUPERIOR A 15 CM. 

UND 3 23,43 70,29 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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69 

FANTOCHES ANIMAIS EM FELTRO DESCRIÇÕES MINIMAS: KIT COM 10 
FANTOCHES EM FELTRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 28CM CADA, 
COLORIDOS. 

UND 20 147,26 2.945,20 

70 

FRIGIDEIRA DE ALUMÍNIO BATIDO COM TAMPA - DESCRIÇÕES MINIMAS: 
PANELA TIPO FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO BATIDO GROSSO, RESISTENTE, 
COM CABO, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMPA. GARANTINDO AO 
PRODUTO MAIOR RESISTENCIA A RISCOS, DURALIDADE, BAIXO IMPACTO 
AMBIENTAL E MELHOR CUSTO-BENEFÍCIO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 30 CM. 

UND 2 42,31 84,62 

71 

FRIGIDEIRA GRANDE ANTIADERENTE -DESCRIÇÕES MINIMAS: FRIGIDEIRA 
ANTIADERENTE DE APROXIMADAMENTE 30 CM DE DIAMETRO, 
RESISTENTE, COM CABO ANTITÉRMICO, 

UND 3 42,31 126,93 

72 

FRIGIDEIRA MEDIA ANTIADERENTE -DESCRIÇÕES MINIMAS: FRIGIDEIRA 
ANTIADERENTE DE APROXIMADAMENTE 20 CM DE DIAMETRO, 
RESISTENTE, COM CABO ANTITÉRMICO, 

UND 2 42,00 84,00 

73 

GARRAFA TÉRMICA DE APROX 1,8 LITROS -DESCRIÇÕES MINIMAS:  
GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE APROX. DE 1,8 LITROS, DE ACORDO 
COM A NORMA NBR 13282, COM TAMPA DE POLIPROPILENO. COM ALÇA, 
COR LISA. 

UND 2 46,28 92,56 

74 

GARRAFA TÉRMICA DE APROX. 2 LITROS -DESCRIÇÕES MINIMAS:  
GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE DE APROX. 2 LITROS, DE ACORDO 
COM A NORMA NBR 13282, COM TAMPA DE POLIPROPILENO. COM ALÇA, 
COR LISA. 

UND 4 109,48 437,92 

75 

GARRAFA TÉRMICA DE APROX. 3 LITROS -DESCRIÇÕES MINIMAS:  
GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE MINIMA DE 3 LITROS, DE ACORDO 
COM A NORMA NBR 13282, COM TAMPA DE POLIPROPILENO. COM ALÇA, 
COR LISA. 

UND 1 41,22 41,22 

76 

GARRAFA TÉRMICA DE ARPOX 5 LITROS -DESCRIÇÕES MINIMAS:  
GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE APROXIMADAMANTE DE 05 
LITROS, DE ACORDO COM A NORMA NBR 13282, COM TAMPA DE 
POLIPROPILENO. COM ALÇA, COR LISA. 

UND 2 33,75 67,50 

77 

GARRAFÃO TÉRMICO COM TORNEIRA E PÉ DE APROX. 12 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS:  GARRAFÃO TÉRMICO, COM TAMPA 
POLIPROPILENO ROSQUEÁVEL, COM CAPACIDADE DE APROX. 12 LITROS, 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE 10 HORAS, COM SISTEMA DE SERVIR EM 
TORNEIRA, ESPUMA DE PU/PP E LIVRE DE BPA, MATERIAL EXTERNO 
PLÁSTICO RESISTENTE, DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 13282, 
FUNDO DE POLIPROPILENO, COM ALÇA, SUPORTE (PÉS), COR LISA. IDEAL 
PARA SERVIR SUCO. 

UND 1 163,81 163,81 

78 

GARRAFÃO TÉRMICO COM TORNEIRA E PÉ DE APROX. 20 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS:  GARRAFÃO TÉRMICO, COM TAMPA 
POLIPROPILENO ROSQUEÁVEL, COM CAPACIDADE APROX. DE 20 LITROS, 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE 10 HORAS, COM SISTEMA DE SERVIR EM 
TORNEIRA, ESPUMA DE PU/PP E LIVRE DE BPA, MATERIAL EXTERNO 
PLÁSTICO RESISTENTE, DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 13282, 
FUNDO DE POLIPROPILENO, COM ALÇA, SUPORTE (PÉS), COR LISA. IDEAL 
PARA SERVIR SUCO. 

UND 1 173,43 173,43 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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79 

IIMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DE TANQUE DE TINTA- DESCRIÇÕES E 
FUNCIONALIDADES MINIMAS: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO:  MÉTODO DE 
IMPRESSÃO: JATO DE TINTA SOB DEMANDA (PIEZOELÉTRICO). 
LINGUAGEM DA IMPRESSORA: ESC/P-R, ESC/P RASTER. CONFIGURAÇÃO 
DO BICO: 180 X 1 BICOS PRETOS, 59 X 1 BICOS POR COR (CIANO, 
MAGENTA, AMARELO). RESOLUÇÃO MÁXIMA: 5760 X 1440 DPI; 
IMPRESSÃO:  IMPRESSÃO AUTOMÁTICA EM FRENTE E VERSO: NÃO. 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: FOTO PADRÃO (10 X 15 CM / 4 X 6"): 
APROXIMADAMENTE 69 SEGUNDOS POR FOTO (COM BORDA) / 90 
SEGUNDOS POR FOTO (SEM BORDA). RASCUNHO, A4 (PRETO/COR): ATÉ 
33,0 PPM / 15,0 PPM; CÓPIA:  MÁXIMO DE CÓPIAS DO AUTÔNOMO: 20 
CÓPIAS. RESOLUÇÃO MÁXIMA DE CÓPIA: 600 X 600 DPI. TAMANHO 
MÁXIMO DA CÓPIA: A4, CARTA. ISO 29183, A4 SIMPLEX (PRETO/COR): ATÉ 
7,7 IPM / 3,8 IPM; DIGITALIZAÇÃO:  TIPO DE SCANNER: SCANNER DE 
IMAGENS COLORIDAS DE MESA. TIPO DE SENSOR: CIE. RESOLUÇÃO 
ÓPTICA: 1200 X 2400 DPI. ÁREA MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 216 X 297 
MM.Profundidade de bits do scanner: Cor: Entrada de 48 bits, saída de 24 
bits.Tons de cinza: Entrada de 16 bits, saída de 8 bits.Preto e branco: 
Entrada de 16 bits, saída de 1 bit.Velocidade de digitalização (mesa 
plana):Preto: Até 11 segundos. Cor: Até 28 segundos.  Manuseio de Papel: 
Número de bandejas de papel: 1. Capacidade de entrada de papel padrão: 
Até 100 folhas de papel comum (80 g/m²), até 20 folhas de papel 
fotográfico brilhante premium. Tamanho máximo do papel: 215,9 x 1200 
mm.Tamanhos de papel suportados: Ofício (8,5 x 14"), Indiano-legal (215 
x 345 mm), 8,5 x 13", Carta, A4, 16k (195 x 270 mm), B5, A5, B6, A6, Hagaki 
(100 x 148 mm), 5 x 7", 5 x 8", 4 x 6", envelopes #10, DL, C. Consumíveis: 
Frasco de tinta preta: Rendimento de páginas: 4500 páginas. Frasco de 
tinta ciano: Rendimento de páginas: 7500 páginas (rendimento 
composto). Frasco de tinta magenta: Rendimento de páginas: 7500 
páginas (rendimento composto). Frasco de tinta amarela: Rendimento de 
páginas: 7500 páginas (rendimento composto).. Especificações Elétricas: 
Tensão nominal: CA 110-127 V. Interface:USB: USB 2.0. Rede: Wi-Fi, Wi-Fi 
Direct.Protocolo de rede: TCP/IPv4, TCP/IPv6.Protocolos de 
gerenciamento de rede: SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, Ping, DDNS, mDNS, 
SLP, WSD, LLTD. 

UND 5 904,34 4.521,70 

80 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET- DESCRIÇÕES E 
FUNCIONALIDADES MINIMAS: VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO:  
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA EM PRETO E BRANCO (CARTA): 
31 PPM / 49 IPM. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA EM COLORIDO 
(CARTA): 21 PPM / 36 IPM. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA EM 
PRETO E BRANCO (A4): 29 PPM / 46 IPM. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO 
MÍNIMA EM COLORIDO (A4): 20 PPM / 34 IPM. VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX MÍNIMA EM PRETO E BRANCO (CARTA): 49 IPM. 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DUPLEX MÍNIMA EM COLORIDO (CARTA): 
36 IPM. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DUPLEX MÍNIMA EM PRETO E 
BRANCO (A4): 46 IPM. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DUPLEX MÍNIMA 
EM COLORIDO (A4): 34 IPM; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:  VELOCIDADE 
MÍNIMA DE IMPRESSÃO EM PRETO (CARTA): 42 PPM. VELOCIDADE 
MÍNIMA DE IMPRESSÃO EM PRETO (A4): 40 PPM.; VELOCIDADE DE CÓPIA:  
VELOCIDADE MÍNIMA DE CÓPIA EM PRETO (CARTA): 42 CPM. 
VELOCIDADE MÍNIMA DE CÓPIA EM PRETO (A4): 40 CPM; Especificações 
mínimas do Scanner: Tamanho mínimo de digitalização (ADF): 216 x 356 
mm. Formatos de arquivo de digitalização: PDF, JPG, TIFF.Digitalização em 
cores: sim. Capacidade do alimentador automático de documentos (ADF): 

UND 1 2.713,67 2.713,67 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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50 folhas. Tipo de scanner: mesa plana e ADF.Resolução de digitalização: 
até 1200 x 1200 dpi (mesa plana), até 300 x 300 dpi (ADF). Energia Tensão 
de entrada: 110V a 127 V; Memória e Processador: Memória mínima: 512 
MB. Velocidade do processador: 1200 MHz.; Resolução de Impressão: 
Qualidade de impressão em preto (normal): 600 x 600 dpi nativos, 
aprimorado até 4800 x 600 dpi. Qualidade de impressão em preto 
(melhor): linhas finas até 1200 x 1200 dpi. Garantia: Mínimo de 1 ano de 
garantia. 

81 

JARRA EM PLASTICO DE APROX. 1 LITRO - DESCRIÇÕES MINIMAS: JARRA 
DE PLÁSTICO REFORÇADO FORMATO REDONDO CAPACIDADE APROX. 1 
LITRO, COM ALÇA. E TAMPA. 

UND 5 6,00 30,00 

82 

JARRA EM PLASTICO DE APROX. 2 LITRO - DESCRIÇÕES MININAS: JARRA 
DE PLÁSTICO REFORÇADO FORMATO REDONDO CAPACIDADE APROX.  2 
LITRO, COM ALÇA. E TAMPA. 

UND 5 16,00 80,00 

83 

JOGO COM 03 POTES DE PLÁSTICO RETANGULAR- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
JOGO DE POTES DE PLÁSTICO RETANGULARES CONTENDO 3 PEÇAS DE 
TAMANHOS IGUAIS, INDICADA PARA ARMAZENAR ALIMENTOS NA 
GELADEIRA. CAPACIDADE APROX. DE 3 LITROS. 

UND 20 9,86 197,20 

84 

JOGO DE MANTIMENTOS COM 4 POTES DE PLÁSTICO- DESCRIÇÕES 
MINIMAS:  CONJUNTO DE PLÁSTICO COM 4 PEÇAS COM TAMPAS COM 4 
OPÇÕES DE TAMANHO APROX.  POTE DE 4,200L, DE 3280L, DE 1,700L E 
1,050L, DIMENÇÕES APROX. EM METRO DO CONJUNTO: COMP 0,185X 
ALT 0,204 X LARG 0,198. UTILIZADO PARA COZINHA, ARMAZENAR FEIJÃO, 
AÇÚCAR, CAFÉ, ENTRE OUTROS. DEVERÁ APRESENTAR EXCELENTE 
QUALIDADE. 

UND 20 14,78 295,60 

85 

KIT COM 4 LIVROS APRENDENDO VALORES- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
CONTENDO LINGUAGEM SIMPLES, IMAGENS ILUSTRATIVAS E COLORIDAS, 
MEDINDO APROX. 23X15X3 

KIT 8 77,84 622,72 

86 

KIT DE LIVROS OLHA QUEM SOU- DESCRIÇÕES MINIMAS: KIT COM 8 
LIVROS, COM LINGUAGEM SIMPLES; IMAGENS ILUSTRATIVAS E 
COLORIDAS, MEDINDO APROX. 28X21X0,09CM 

UND 8 27,93 223,44 

87 

KIT DE REGISTRO DE GÁS COM MANGUEIRA- DESCRIÇÕES MINIMAS: KIT 
DE REGISTRO COM MANGUEIRA PARA USO DE ALTA TENSÃO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO, USO DOMÉSTICO, DE BOA QUALIDADE. 

UND 3 50,85 152,55 

88 

KIT DE REGISTRO DE GÁS COM MANGUEIRA- DESCRIÇÕES MINIMAS: KIT 
DE REGISTRO COM MANGUEIRA PARA USO DE BAIXA TENSÃO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO, USO DOMÉSTICO, DE BOA QUALIDADE. 

UND 3 50,85 152,55 

89 

KIT MICROCOMPUTADOR: ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: PROCESSADOR  
NÚMERO DE NÚCLEOS (MÍNIMO): 6; Nº DE THREADS (MÍNIMO): 12; 
FREQUÊNCIA MÍNIMA BASEADA EM PROCESSADOR: 3,20 GHZ; 
FREQUÊNCIA TURBO MAX: 4.60 GHZ; CACHE: 12 MB SMARTCACHE; 
VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT/S; TIPO DE MEMÓRIA: DDR4 3200; 
NÚMERO DE TELAS SUPORTADAS SIMULTANEAMENTE: 2.; PLACA MÃE; 
(COMPATÍVEL COM PROCESSADOR SOLICITADO): SAÍDAS DE VÍDEO: HDMI 
E VGA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA FULLHD (1920 X 1080); MÍNIMO 02 
(DUAS) SAÍDAS USB 3.0; MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS USB 2.0; 01 (UMA) 
PORTA RJ-45 10/100/1000; MÍNIMO 03 (TRÊS) TOMADAS DE ÁUDIO; 
CONEXÃO SSD M2 NVME; MEMÓRIA RAM: 01 PENTE DE MEMÓRIA DDR 4 
3200 GHZ 8 GB ARMAZENAMENTO SSD NVME M.2 256 GB PCIE, NVME 
COM LEITURA MÍNIMA DE: 1700MB/S E GRAVAÇÕES MÍNIMAS: 
1100MB/S.; FONTE  TIPO: ATX 12V V2.31 E EPS 2.92; POTÊNCIA MÍNIMA: 
500W REAIS; BARRAMENTO: TRILHO ÚNICO DE +12V; TENSÃO DE 
ENTRADA: 100 - 240V (AUTOMÁTICO); CORRENTE DE ENTRADA: 10.0 - 

KIT 10 3.247,50 32.475,00 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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5.0A; FREQUÊNCIA: 47HZ- 63HZ; CERTIFICAÇÃO: 80 PLUS WHITE; 
EFICIÊNCIA: Eficiência: 80% típica; Aprovações de segurança: FCC, CE,TÜV, 
TÜV-S, REEE e RoHS; Proteções contra sobrecargas, baixa tensão, curto-
circuito, picos decorrentes e superaquecimento; Cabeamento: Fixo; PFC: 
Ativo; Conectores: 1 x ATX; 1 x EPS; 2 x PCIe; 5 x SATA; 5 x periféricos 4-
Pin; GABINETE TIPO TORRE: Painel frontal: 2 x USB 3.0/HD AUDIO; 1 baia 
externa; 3 baias internas; MONITOR LED: Tamanho mínimo da tela: 
21,5;Contraste: 5.000.000:1;Resolução: 1920 x 1080;Sinal de Vídeo 
mínimo: HDMI,VGA, RGB;TECLADO: Padrão ABNT2 Conexão USB 
2.0;MOUSE ÓPTICO: Conexão USB 2.0; Mínimo: 1200 DPI; Garantia: 
Mínima de um ano a partir da data da entrega. 

90 

LENÇOL INFANTIL - DESCRIÇÕES MINIMAS: LENCOL AVULSO, SEM 
ELÁSTCIO, PARTE SUPERIOR, TECIDO 100% ALGODÃO, MEDINDO APROX: 
1,50 M X 2,15 M, ANTIALÉRGICO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

UND 80 21,93 1.754,40 

91 

LENÇOL PARA BERÇO INFANTIL COM AS MINIMAS DESCRIÇÕES:  AVULSO 
COM ELÁSTICO; 100% ALGODÃO EM MALHA, DIMENSÕES APROX: 130C X 
70L, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

UND 80 21,99 1.759,20 

92 

LIXEIRA COM PEDAL 10L- DESCRIÇÕES E DIMENSOES MINIMAS: LIXEIRA 10 
LITROS COM PEDAL.; LOCAL:  SANITÁRIOS INFANTIS, FRALDÁRIO, 
LACTÁRIO, COZINHA, TRIAGEM.  DIMENSÕES E CAPACIDADE MINIMAS:26 
X 21 X 32,5 CM; 550 G; CAPACIDADE: 10L.  CARACTERÍSTICAS:CORPO E 
TAMPA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 100% VIRGEM E 
TECNICAMENTE ADITIVADO PARA OFERECER ALTA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO E A TRAÇÃO. • ADITIVAÇÃO EXTRA COM ANTIOXIDANTE E ANTI 
UV PARA OS NÍVEIS DE PROTEÇÃO CLASSE 8 UV – 8,0 QUE EVITA O 
PRODUTO DESBOTAR, RESSECAR OU RACHAR.  • COM PEDAL E 
ESTRUTURA PARA ABERTURA/FECHAMENTO DA TAMPA, FABRICADO 
PLÁSTICO OU AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSÃO OU PINTURA 
ELETROSTÁTICA.  • SUPERFÍCIES INTERNAS POLIDAS E CANTOS 
ARREDONDADOS.  • PASSÍVEL DE SER RECICLADO MECANICAMENTE AO 
FIM DE SUA VIDA ÚTIL.    GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

UND 16 27,52 440,32 

93 

LIXEIRA COM PEDAL 14L- DESCRIÇÕES MINIMAS: LIXEIRA 14 LITROS COM 
PEDAL.; LOCAL: SANITÁRIOS INFANTIS, FRALDÁRIO, LACTÁRIO, COZINHA, 
TRIAGEM.  DIMENSÕES E CAPACIDADE MINIMAS: 27 X 33,5 X 34,5 CM; 
690 G; CAPACIDADE: 14L.  CARACTERÍSTICAS: CORPO E TAMPA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 100% VIRGEM E TECNICAMENTE 
ADITIVADO PARA OFERECER ALTA RESISTÊNCIA AO IMPACTO E A TRAÇÃO. 
• ADITIVAÇÃO EXTRA COM ANTIOXIDANTE E ANTI UV PARA OS NÍVEIS DE 
PROTEÇÃO CLASSE 8 UV – 8,0 QUE EVITA O PRODUTO DESBOTAR, 
RESSECAR OU RACHAR.  • COM PEDAL E ESTRUTURA PARA 
ABERTURA/FECHAMENTO DA TAMPA, FABRICADO PLÁSTICO OU AÇO 
COM TRATAMENTO ANTICORROSÃO OU PINTURA ELETROSTÁTICA.  • 
SUPERFÍCIES INTERNAS POLIDAS E CANTOS ARREDONDADOS.  • PASSÍVEL 
DE SER RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL.    
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

UND 20 46,56 931,20 

94 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO COM TAMPA DE APROX 20 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS: PANELA EM ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO, 
GRANDE, GROSSA E RESISTENTE. SUPER POLIDA COM TAMPA. 
CAPACIDADE APROX: 20 LITROS. MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO 
GROSSO E POLIDO. ESPESSURA DA PANELA: GROSSA 5MM. MATERIAL 
DOS CABOS: MESMO DA PANELA. NÃO SER DE MADEIRA. ACOMPANHA 
TAMPA. MATERIAL DAS TAMPAS: ALUMÍNIO INDUSTRIAL LEVE, MATERIAL 

UND 3 229,25 687,75 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9
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DO PEGADOR DA TAMPA: BAQUELITE UM MATERIAL ESPECIAL QUE 
RESISTE A ALTAS TEMPERATURAS SEM ESQUENTAR. SUPER RESISTENTE, 
EXCELENTE DURABILIDADE. 

95 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO COM TAMPA DE APROX.  30 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS: PANELA EM ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO, 
GRANDE, GROSSA E RESISTENTE. SUPER POLIDA COM TAMPA. 
CAPACIDADE APROX: 30 LITROS. MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO 
GROSSO E POLIDO. ESPESSURA DA PANELA: GROSSA 5MM. MATERIAL 
DOS CABOS: MESMO DA PANELA. NÃO SER DE MADEIRA. ACOMPANHA 
TAMPA. MATERIAL DAS TAMPAS: ALUMÍNIO INDUSTRIAL LEVE, MATERIAL 
DO PEGADOR DA TAMPA: BAQUELITE UM MATERIAL ESPECIAL QUE 
RESISTE A ALTAS TEMPERATURAS SEM ESQUENTAR. SUPER RESISTENTE, 
EXCELENTE DURABILIDADE. 

UND 10 227,15 2.271,50 

96 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO COM TAMPA DE APROX. 10 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS: PANELA EM ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO, 
GRANDE, GROSSA E RESISTENTE. SUPER POLIDA COM TAMPA. 
CAPACIDADE APROX.: 10 LITROS. MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO 
GROSSO E POLIDO. ESPESSURA DA PANELA: GROSSA 5MM. MATERIAL 
DOS CABOS: MESMO DA PANELA. NÃO SER DE MADEIRA. ACOMPANHA 
TAMPA. MATERIAL DAS TAMPAS: ALUMÍNIO INDUSTRIAL LEVE, MATERIAL 
DO PEGADOR DA TAMPA: BAQUELITE UM MATERIAL ESPECIAL QUE 
RESISTE A ALTAS TEMPERATURAS SEM ESQUENTAR. SUPER RESISTENTE, 
EXCELENTE DURABILIDADE. 

UND 5 160,86 804,30 

97 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO COM TAMPA DE APROX. 15 LITROS - 
DESCRIÇÕES MINIMAS: PANELA EM ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO, 
GRANDE, GROSSA E RESISTENTE. SUPER POLIDA COM TAMPA. 
CAPACIDADE APROX: 15 LITROS. MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO 
GROSSO E POLIDO. ESPESSURA DA PANELA: GROSSA 5MM. MATERIAL 
DOS CABOS: MESMO DA PANELA. NÃO SER DE MADEIRA. ACOMPANHA 
TAMPA. MATERIAL DAS TAMPAS: ALUMÍNIO INDUSTRIAL LEVE, MATERIAL 
DO PEGADOR DA TAMPA: BAQUELITE UM MATERIAL ESPECIAL QUE 
RESISTE A ALTAS TEMPERATURAS SEM ESQUENTAR. SUPER RESISTENTE, 
EXCELENTE DURABILIDADE. 

UND 3 157,23 471,69 

98 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO COM TAMPA DE APROX. 5 LITROS - 
DESCRIÇÃO: PANELA EM ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO, GRANDE, GROSSA 
E RESISTENTE. SUPER POLIDA COM TAMPA. CAPACIDADE APROX.: 5 
LITROS. MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO GROSSO E POLIDO. 
ESPESSURA DA PANELA: GROSSA 5MM. MATERIAL DOS CABOS: MESMO 
DA PANELA. NÃO SER DE MADEIRA. ACOMPANHA TAMPA. MATERIAL DAS 
TAMPAS: ALUMÍNIO INDUSTRIAL LEVE. MATERIAL DO PEGADOR DA 
TAMPA: BAQUELITE UM MATERIAL ESPECIAL QUE RESISTE A ALTAS 
TEMPERATURAS SEM ESQUENTAR. SUPER RESISTENTES, EXCELENTE 
DURABILIDADE. 

UND 5 113,25 566,25 

99 

PANELA DE PRESSÃO DE APROX. 15 LITROS- DESCRIÇÕES MININAS:  
PANELA DE PRESSÃO DE APROX. 15 LITROS EM ALUMINIO COM 
FECHAMENTO EXTERNO, ALÇA EM BAQUELITE ATÓXICO E ANTITÉRMICO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA EM SILICONE, COM PAREDES E TAMPA MAIS 
ESPESSA, RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE. 

UND 1 325,55 325,55 

100 

PANELA DE PRESSÃO DE APROX. 20 LITROS- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
PANELA DE PRESSÃO DE APROX. 20 LITROS EM ALUMINIO COM 
FECHAMENTO EXTERNO, ALÇA EM BAQUELITE ATÓXICO E ANTITÉRMICO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA EM SILICONE, COM PAREDES E TAMPA MAIS 
ESPESSA, RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE. 

UND 1 279,99 279,99 
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101 

PANELA DE PRESSÃO DE APROX. 4,5 LITROS- DESCRIÇÕES MINIMAS:  
PANELA DE PRESSÃO DE APROX. 4,5 LITROS EM ALUMINIO COM 
FECHAMENTO EXTERNO, ALÇA EM BAQUELITE ATÓXICO E ANTITÉRMICO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA EM SILICONE, COM PAREDES E TAMPA MAIS 
ESPESSA, RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE. 

UND 1 117,56 117,56 

102 

PANELA DE PRESSÃO DE APROX. 7 LITROS- DESCRIÇÕES MINIMAS: 
PANELA DE PRESSÃO DE APROX. 7 LITROS EM ALUMINIO COM 
FECHAMENTO EXTERNO, ALÇA EM BAQUELITE ATÓXICO E ANTITÉRMICO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA EM SILICONE, COM PAREDES E TAMPA MAIS 
ESPESSA, RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE. 

UND 1 122,67 122,67 

103 

PANELA TIPO FRIGIDEIRA COM TAMPA- DESCRIÇÕES MININAS: PANELA 
TIPO FRIGIDEIRA DE FERRO FUNDIDO COM A TAMPA DE VIDRO COM ALÇA 
EM PLÁSTICO REFORÇADO DESIGN MODERNO E ALTÍSSIMA QUALIDADE; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE ENTRE 30 A 40 CM DE DIÂMETRO; COM 
REVESTIMENTO EM ANTIADERENTE DE ALTA PERFORMANCE QUE 
GARANTE AO PRODUTOR MAIOR RESISTÊNCIA A RISCOS, DUALIDADE, 
BAIXO IMPACTO AMBIENTAL E MELHOR CUSTO BENEFICIO. 

UND 2 52,35 104,70 

104 

PEGADOR DE ALIMENTO - DESCRIÇÕES MININAS:  PEGADOR DE 
ALIMENTOS PARA PEGAR ALIMENTO COMO SALADAS, EM AÇO INOX, DE 
BOA QUALIDADE E DURABILIDADE. MEDIDA APROX.: 28CM. 

UND 5 29,00 145,00 

105 

PILÃO GRANDE - DESCRIÇÕES MINIMAS: PILÃO/ SOCADOR MACIÇO EM 
MATERIAL ATÓXICO E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO (POLIETILENO), PRIMEIRA 
QUALIDADE, MEDINDO APROX: 8,5 X 10,5CM. 

UND 2 16,00 32,00 

106 

PILÃO PEQUENO - DESCRIÇÕES MINIMAS: PILÃO/ SOCADOR MACIÇO EM 
MATERIAL ATÓXICO E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO (POLIETILENO), PRIMEIRA 
QUALIDADE, MEDINDO APROX: 7,5 X 9CM. 

UND 1 10,00 10,00 

107 

POTE DE VIDRO PARA MANTIMENTO DE 2 KG - DESCRIÇÕES MINIMAS: 
POTE DE VIDRO COM TAMPA DE ROSCA PARA MANTIMENTOS. 
CAPACIDADE MINIMA DE 2KG. UTILIZADO PARA COZINHA, ARMAZENAR 
FEIJÃO, AÇÚCAR, CAFÉ, ENTRE OUTROS. DEVERÁ APRESENTAR EXCELENTE 
QUALIDADE. 

UND 10 23,41 234,10 

108 

PRATO FUNDO DE VIDRO -DESCRIÇÕES MINIMAS:  PRATO FUNDO EM 
VIDRO TEMPERADO, LINHA DE MESA TRADICIONAL, DESENVOLVIDA COM 
ALTA TECNOLOGIA. DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, LISO SEM DETALHES, 
PRIMEIRA QUALIDADE, MEDINDO APROX: 22 X 32 CM. RECOMENDADO 
PARA ESCOLAS. 

UND 200 6,69 1.338,00 

109 

QUEBRA CABEÇA EM MDF - DESCRIÇÃO: CONTENDO 10 PEÇAS, PARA 
CRIANÇAS ACIMA 4 ANOS, NÚMEROS DE PEÇAS: 10; DIMENSÕES APROX. 
DO PRODUTO 23C X 30L CENTÍMETROS, COLORIDO, DESENHOS 
VARIADOS. 

UND 8 32,97 263,76 

110 
RALO DE ALIMENTOS- DESCRIÇÕES MINIMAS: RALO/RALADOR DE 
ALIMENTOS EM ALUMÍNIO COM QUATRO LADOS, TAMANHO MÉDIO. 

UND 3 24,62 73,86 

111 

TÁBUA DE CORTE TIPO PLACAS - DESCRIÇÕES MINIMAS: FABRICADAS EM 
PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE (POLIETILENO), QUE EVITAM A 
PLORIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS, FUNGOS E ODORES DESAGRADÁVEIS, EM 
MATERIAL ATÓXICO E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, MEDINDO APROX. 1 X 30 
X 50 CM.  NA COR BRANCA 

UND 5 17,89 89,45 

112 

TÁBUA DE CORTE TIPO PLACAS - DESCRIÇÕES MINIMAS: FABRICADAS EM 
PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE (POLIETILENO), QUE EVITAM A 
PLORIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS, FUNGOS E ODORES DESAGRADÁVEIS, EM 
MATERIAL ATÓXICO E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, MEDINDO APROX. 1 X 50 
X 75 CM.  NA COR BRANCA 

UND 10 33,08 330,80 
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113 

TÁBUA DE CORTE TIPO PLACAS - DESCRIÇÕES MINIMAS: FABRICADAS EM 
PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE (POLIETILENO), QUE EVITAM A 
PLORIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS, FUNGOS E ODORES DESAGRADÁVEIS, EM 
MATERIAL ATÓXICO E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, MEDINDO APROX. 1,5 X 40 
X 60 CM.  NA COR BRANCA 

UND 5 68,30 341,50 

114 

TABULEIRO MONTESSORI EM MADEIRA EDUCATIVO NUMERAIS 
DESCRIÇÕES MINIMAS: COLORIDOS COM 20 NÚMEROS E 5 FORMAS 
MATEMÁTICAS, MEDINDO APROX. 22X30X 2CM E 450G 

UND 8 156,33 1.250,64 

115 

TATAME EM E.V.A - DESCRIÇÕES MININAS: TATAME EM PLACAS 
INTERTRAVADAS DE E.V.A. (ETILENO-ACETATO DE VINIL) COM BORDAS DE 
ACABAMENTO. LOCAL • CRECHES I, II E III, SALA MULTIUSO.  DIMENSÕES 
APROX.  • TAMANHO DAS PLACAS: 1000 MM X 1000 MM +/- 10 MM; • 
ESPESSURA APROX: 20 MM +/- 10 MM.  CARACTERÍSTICAS • PLACAS DE 
TATAME INTERTRAVADAS E BORDAS DE ACABAMENTO, 
CONFECCIONADAS EM E.V.A.  (100%), ATÓXICAS, COM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, SILICONIZADA, ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL; DENSIDADE 
ENTRE 150 E 180 GRAMAS POR CENTÍMETRO CÚBICO; CADA PEÇA DEVE 
SER FORNECIDA EM CONJUNTO COM UMA BORDA DE ACABAMENTO.  • 
OS ENCAIXES DEVEM PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA DAS PEÇAS; • 
AS ARESTAS DE BORDAS E PLACAS DEVEM SER UNIFORMES, COM CORTE 
PRECISO A 90º EM RELAÇÃO AO PLANO DA SUPERFÍCIE, ISENTAS DE 
REBARBAS E FALHAS.  GARANTIA MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 40 60,90 2.436,00 

116 

TERMÔMETRO DIGITAL - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: INDICADO PARA 
MEDIR TEMPERATURA DE ALIMENTOS, TIPO ESPETO, FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, RESISTENTE, ATINGINDO ALTAS TEMPERATURAS. 

UND 2 44,00 88,00 

TOTAL GERAL R$ 352.199,06 

INTERVALO MIN. DE LANCES R$ 0,05 

 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP: 01 a 08 / 10 a 116 
 
LOTE ABERTO À AMPLA PARTICIPAÇÃO: 09 

 

OBS: A oferta de preços superfaturados em licitações com base no valor orçado pelo órgão licitante é 
uma prática ilegal que pode gerar diversas penalidades ao licitante infrator, que vão desde a exclusão da 
licitação até a responsabilização civil e criminal. Por isso, é importante que as empresas que participam 
de licitações observem a legislação e ofereçam preços compatíveis com os valores de mercado. 
 

1.2. Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2. CARACTERÍSTICAS / DIMENÇÕES E TOLERÂNCIAS 

 

MATERIAL PERMANENTE 

APARELHO AR-CONDICIONADO 18.000 BTU’S 
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DEFINIÇÃO  

• Aparelho de ar-condicionado com capacidade mínima de 18.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: 

regiões sul e sudeste. - Ciclo frio: demais regiões. 

DIMENSÕES  

Unidade interna – evaporadora: Altura máxima: 285 mm; Largura máxima: 850 mm; 

Profundidade máxima: 220 mm.  

Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 505 mm; Largura máxima: 720 mm; 

Profundidade máxima: 295 mm. 

CARACTERÍSTICAS  

• Classificação do INMETRO – A.  

• Tecnologia do compressor inverter.  

• Gás refrigerante R410a.  

• Filtro antibacteriano.  

• Desumidificação.  

• Controle remoto.  

• Unidade evaporadora na cor branca.  

• Funções timer, sleep e swing.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação.  

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

Obs.: Incluso instalação. 

APARELHO AR-CONDICIONADO 24.000 BTU’S 

DEFINIÇÃO  

• Aparelho de ar-condicionado com capacidade mínima de 24.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: 

regiões sul e sudeste. - Ciclo frio: demais regiões. 

DIMENSÕES  
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Unidade interna – evaporadora: Altura máxima: 330 mm; Largura máxima: 1050 mm; 

Profundidade máxima: 250 mm.  

Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 700 mm; Largura máxima: 950 mm; 

Profundidade máxima: 400 mm. 

CARACTERÍSTICAS  

• Classificação do INMETRO – A.  

• Tecnologia do compressor inverter.  

• Gás refrigerante R410a.  

• Filtro antibacteriano.  

• Desumidificação.  

• Controle remoto.  

• Unidade evaporadora na cor branca.  

• Funções timer, sleep e swing.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação.  

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

Obs.: Incluso instalação. 

APARELHO AR-CONDICIONADO 30.000 BTU’S 

DEFINIÇÃO  

• Aparelho de ar-condicionado com capacidade mínima de 30.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: 

regiões sul e sudeste. - Ciclo frio: demais regiões. 

DIMENSÕES  

Unidade interna – evaporadora: Altura máxima: 350 mm; Largura máxima: 1200 mm; 

Profundidade máxima: 250 mm.  

Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 840 mm; Largura máxima: 950 mm; 

Profundidade máxima: 460 mm. 

CARACTERÍSTICAS  

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

 Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 38/2024 

Processo Administrativo n. 1964/SEMED/2024 

 

50 
 

• Classificação do INMETRO – A.  

• Tecnologia do compressor inverter.  

• Gás refrigerante R410a.  

• Filtro antibacteriano.  

• Desumidificação.  

• Controle remoto.  

• Unidade evaporadora na cor branca.  

• Funções timer, sleep e swing.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação.  

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

Obs.: Incluso instalação. 

ARMÁRIO AÉREO EM AÇO 2 PORTAS 

DESCRIÇÃO  

• Medindo Aproximadamente: Altura (Cm) 64 Cm Largura (Cm) 70 Cm Profundidade (Cm) 29 Cm  

• Peso (Kg) 9,32 Kg;  

• Material Principal: Aço  

• Material Da Porta: Aço 

• Quantidade De Prateleiras: 01 Prateleira  

• Quantidade De Portas: 2 Portas. 

GARANTIA  

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

ARMÁRIO EM AÇO – 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS 

DESCRIÇÃO 
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• Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos por meio de divisórias com 

portas independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Largura: 900 mm +/- 10 mm; Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; Altura: 1980 mm +/- 10 mm; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS  

• Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm).  

• Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm).  

• Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm).  

• Barras de travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo). 

• Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a frio - 

chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades por porta.  

• Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona.  

• Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos.  

• Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes.  

• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica 

não ferrosa cromado.  

• Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA  

• Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

ARMÁRIO EM AÇO – 16 PORTAS 

DESCRIÇÃO  

• Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para ventilação, compartimentos 

de tamanhos médios independentes sem divisórias internas, fechamento das portas 

independentes através de pitão para cadeado. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Largura: 1230 mm +/- 30 mm; Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; Altura: 1980 mm +/- 30 

mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

• Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm);  

• Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm);  

• Pés em chapa 16 (1,50mm);  
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

 Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 38/2024 

Processo Administrativo n. 1964/SEMED/2024 

 

52 
 

• Dobradiças em chapa internas não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de 

altura 14 (1,9mm), duas unidades por porta.  

• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica 

não ferrosa cromado. 

• Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.  

GARANTIA  

• Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

ARQUIVO EM AÇO 

DESCRIÇÃO  

• Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos que 

permitam abertura total. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Altura: 1330 mm +/- 10 mm; Largura: 470 mm +/- 10 mm; Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS  

• Corpo e estrutura interna em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor cinza;  

• Gavetas em chapa 24 (0,60mm);  

• Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 (1,20mm) ou superior;  

• Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm);  

• Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm).  

• Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm.  

• Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de travamento simultâneo das 

gavetas.  

• Chaves em duplicata. 

• Compressores para pastas em todas as gavetas.  

• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica 

não ferrosa cromado ou niquelado.  

• Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias lineares com rolamentos de esferas 

de aço, com capacidade de carga vertical mínima de 45kg e mecanismo contra escape.  

• Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado.  
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• Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA  

• Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Atura: 164 Cm, Largura: 75 Cm, Profundidade: 77 Cm, Peso: 45 Kg. 

CARACTERÍSTICAS  

• Estrutura Em Aço Inox 430;  

• Pés Reguláveis;  

• Serpentina Interna Em Aço Inox 304;  

• Reservatório Em Polipropileno;  

• Isolamento Em Eps;  

• Gás Ecológico R134a;  

• Termostato Com 7 Níveis Para Ajuste De Temperatura;  

• Aparador De Água Reforçado E Mangueira Dreno;  

• Filtro Multiuso De Brinde Para Primeira Instalação;  

• Tomada Com 3 Pinos, Conforme Norma Da Abnt/Nbr/603351;  

• Capacidade Atendimento 600 Pessoas Por Hora, Considerando Que Cada Pessoa Tome Em 

Média 200 Ml De Água;  

• Classe 1, Ipx0 (Uso Interno), 127v (4,6a) Ou 220v (2,2a) 60hz403w;  

• 4 Saídas De Água Gelada Ou Uma Natural, Podendo Ser Torneira Ou Jato. 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

BEBEDOURO DE COLUNA 

DESCRIÇÃO  

• Bebedouro Coluna De Garrafão 20 Litros. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE  

• Dimensões: 34 X 33 X 100 Cm 
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CARACTERÍSTICAS  

• Voltagem 110, Temperatura Da Água Gelada: Termostato Frontal Para Ajuste De Temperatura 

Entre 5° À 15ºc, Reservatório Água Gelada 20 Litros, Torneiras Individuais: Natural E Gelada, 

Bandeja De Água Removível, Alças Laterais, Gabinete Em Aço Com Pintura Eletrostática a Pó E 

Painel Frontal Em Plástico Injetado.  

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

BERÇO 

DESCRIÇÃO  

• Berço infantil em MDF com grades na cor branca, não dobrável, com rodízios. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 670 mm +/- 10 mm; Altura das cabeceiras 

considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem considerar o rodízio.  

CARACTERÍSTICAS  

• Selo do INMETRO;  

• Estrutura metálica em formato de "U" invertido para sustentação das cabeceiras e das grades 

laterais, confeccionada em tubo de aço carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), 

com curvas nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, distantes das cabeceiras, de 

modo que estas se configurem como alças para condução do berço. Raio de curvatura do tubo 

de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo.  

• Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 40 x 

20mm, em chapa 16 (1,5mm). 

• Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) na cor branca.  

• Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas 

internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. Ajuste do estrado em altura em no 

mínimo três (03) posições, somente por meio de ferramentas.  

• Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes horizontais, 

e 18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), texturizado na cor branca.  

• Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, revestidas nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor branca.  
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• Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 

2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas 

usinadas configurando acabamento arredondado.  

• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon reforçado 

com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, com capacidade 

de 60kg cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. Eixo dotado de rosca métrica. Sistema 

de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem como no giro, através de mecanismo metálico. 

Eixos com sistema de rosca M12.  

• Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. Estas 

porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos.  

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO 

DESCRIÇÃO  

• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja removível. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Altura: 1050 mm +/- 50 mm; Largura: 560 mm +/- 50 mm; Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; 

Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à superfície do assento; 

Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical; Ângulo do encosto: mínimo 

60º em relação à horizontal (se menor o comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 mm); 

Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm.  

CARACTERÍSTICAS  

• Suporta até 15 kg;  

• Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono;  

• Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada com tecido; 

• Braços ou dispositivo para proteção lateral;  

• Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor branca, removível ou articulada com bordas 

arredondadas nas laterais para retenção de líquidos;  

• Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado;  

• Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o piso emborrachadas.  

• Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção entre as 

pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover 

segurança contra quedas e assegurar a estabilidade da criança.  
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• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.  

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

CADEIRA FIXA ESTOFADA 

DESCRIÇÃO  

• Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço com quatro pés. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; Altura 

do assento: 430 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto 

mais saliente do apoio lombar); Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da 

espuma do assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. 

Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros.  

CARACTERÍSTICAS  

• Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. 

• Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira 

e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto impermeabilizante 

hidrorrepelente.  

• Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na 

cor preta.  

• Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e porcas 

de cravar.  

• Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com costura, laminado a frio, 

secção circular mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16).  

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta.  

• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não 

devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas.  

• Sapatas articuladas para garantir o nivelamento em relação às variações do piso.  

• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a 

extensão da união.  

GARANTIA  
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• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das 

partes metálicas, degradação do tecido e das sapatas. 

CARRINHO PARA BEBÊ  

DESCRIÇÃO 

•Carrinho Para Bebê De Boa Qualidade;  

• Material Estrutura Em Aço;  

• Tecido Tecnológico E Acolchoado; Na Cor Cinza;  

• Certificado Pelo Inmetro; 

• Suporta Crianças Com Peso Aproximado De 18 Quilos.  

CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 

DESCRIÇÃO  

• Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 

uma mesa e quatro cadeiras.  

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

prssão, e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre 

estrutura tubular de aço.  

- Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  

• Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: 

até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  

• Largura do assento: 340 mm; Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 

mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 

7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA  

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na 

cor branca.  

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot Melting”.  

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

 Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 38/2024 

Processo Administrativo n. 1964/SEMED/2024 

 

58 
 

• Estrutura da mesa composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a 

frio, com costura, secção circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); - Travessas 

em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em 

chapa 16 (1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” 

x comprimento 2”, cabeça chata, fenda simples.  

• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, 

fixadas à estrutura através de encaixe.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados na 

cor laranja.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 

cada.  

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm.  

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm.  

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  
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• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  

GARANTIA  

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA 

DESCRIÇÃO  

• Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira.  

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão e na face inferior com chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular 

de aço.  

- Cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  

• Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 mm; Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: 

até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  

• Largura do assento: 400 mm; Profundidade do assento: 430 mm; Espessura do assento: 9,7 

mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 

9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 460 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA  

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) 

de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm.  

• Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 

1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm 

para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura.  
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• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot Melting".  

• Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 

16 (1,5 mm). - Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 

16 (1,5mm). - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  

• Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 

06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 

Phillips.  

• Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados.  

• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm).  

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na 

cor cinza.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na 

cor cinza.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 

cada.  

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 

0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor cinza. Bordos revestidos com selador seguido de verniz poliuretano.  
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• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm.  

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 19mm.  

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro 

4,8mm, comprimento 22mm.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na 

cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso,  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA  

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 

DESCRIÇÃO  

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa 

e quatro cadeiras.  

- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico 

e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de 

aço.  

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado., montado sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  

• Largura: 1100 mm; Profundidade: 680 mm; Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: 

até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  

• Largura do assento: 340 mm; Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 

mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 

7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 
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• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com padrão especial 

de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e cantos arredondados. Revestimento na 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor branca.  

• Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor laranja, colada com adesivo à base 

de PUR, através do processo "Hot Melting".  

• Estrutura composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - Travessas longitudinais e 

transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção retangular de 

20x40mm, em chapa 16 (1,5mm).  

• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro ¼”, 

comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada.  

• Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor laranja, 

fixadas à estrutura através de encaixe.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor laranja, 

fixadas à estrutura através de encaixe.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na 

cor laranja.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 

cada.  

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor laranja. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm).  
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• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm.  

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm.  

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm.  

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  

GARANTIA  

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

CONJUNTO REFEITÓRIO 3 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 

DESCRIÇÃO  

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa 

e quatro cadeiras.  

- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico 

e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de 

aço.  

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  

• Largura: 1230 mm; Profundidade: 760 mm; Altura: 590 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: 

até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  

• Largura do assento: 400 mm; Profundidade do assento: 310 mm; Espessura do assento: 9,7 

mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 

9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 350 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA  

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com padrão especial 
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de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e cantos arredondados. Revestimento na 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor branca. • Topos encabeçados com 

fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", 

acabamento texturizado, na cor amarela, colada com adesivo à base de PUR, através do processo 

"Hot Melting".  

• Estrutura composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - Travessas longitudinais e 

transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção retangular de 

20x40mm, em chapa 16 (1,5mm).  

• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diêmetro ¼”, 

comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada.  

• Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na 

cor amarela.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm.  

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm.  
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• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm.  

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm.  

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET 

DESCRIÇÃO 

Velocidade De Digitalização (Normal, Carta) Minímo 31 Ppm/49 Ipm (Preto E Branco), Minimo 21 

Ppm/36 Ipm (Colorido); Velocidade De Digitalização (Normal, A4) Minimo 29 Ppm/46 Ipm (Preto 

E Branco), Minimo 20 Ppm/34 Ipm (Colorido); Velocidade De Digitalização Duplex (Normal, A4) 

Minimo 46 Ipm (Preto E Branco), Minimo 34 Ipm (Colorido); Velocidade De Digitalização Duplex 

(Normal, Carta) Minimo 49 Ipm (Preto E Branco), Minimo 36 Ipm (Colorido); Velocidade De 

Impressão Em Preto (Normal, Carta) Minimo 42 Ppm Velocidade De Impressão Em Preto (Normal, 

A4) Minimo 40 Ppm; Velocidade De Impressão Imprime Minimo 42/40 Ppm (Ltr/A4); Velocidade 

De Cópia Velocidade De Cópia (Preto, Qualidade Normal, A4) Minimo 40cpm; Velocidade De Cópia 

Em Preto (Normal, Carta) Minimo 42cpm; Bateria e Energia Poder Tensão De Entrada De 110 

Volts: 110 a 127 Vca (+/- 10%), 50/60 Hz (+/- 2 Hz); Tensão De Entrada De 220 Volts: 220 a 

240 Vca (+/- 10%), 50/60 Hz (+/- 2 Hz) (Não É Dupla Tensão, Descrição Do Consumo De Energia: 

510 Watts (Impressão Ativa), 7,5 Watts (Pronta), 0,9 Watts (Suspensão), 0,9 Watts 

(Desligamento Automático/Despertar Em Lan, Ativado Na Remessa), 0,06 Watts (Desligamento 

Automático/Ligação Manual), 0,06 (Desligamento Manual) );  Tipo De Fonte De Alimentação: 

Fonte De Alimentação Interna (Embutida); Tempo De Impressão: Primeira Página Em Preto 

(Carta, Pronta); Tão Rápido Quanto 6,1 Segundos; Saída Da Primeira Página Em Preto (A4, 

Pronta); Tão Rápido Quanto 6,3 Segundos; Especificações Do Scanner: Tamanho De Digitalização 

(Adf), Máximo: 216x356mm; Formato De Arquivo De Digitalização; Pdf, Jpg, Tiff; Digitalização 

Em Cores Sim: Capacidade Do Alimentador Automático De Documentos: Padrão, 50 Folhas: Tipo 

De Scanner: mesa Plana, Adf; Tamanho Da Digitalização, Máximo; 216x297mm; Níveis De Escala 

De Cinza; 256; Modos De Entrada De Digitalização; Botões De Digitalização, Cópia, E-mail Ou 

Arquivo No Painel Frontal; Software De Digitalização E Aplicação De Usuário via Twain Ou Wia; 

Profundidade De Bits: 24 Bits: Versão Twain: Versão 2.3: Volume De Verificação Mensal 

Recomendado: 750 a 4000; Tecnologia De Digitalização: Sensor De Imagem De Contato (Cis); 

Tamanho Da Digitalização, Máximo: 8,5 X 11,7 Pol. Tamanho De Digitalização (Adf) Máximo: 8,5 
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X 14 Pol; Certificação E Conformidade Certificado Energy Star®; Sim; Conformidade Com 

Eficiência Energética; Declaração Eco De Ti; Padrão De Emissão Eletromagnética; Cispr 32:2015 

Classe B / en 55032:2015 Classe B; Cispr 35:2016/en 55035:2017 Classe B; en Iec 61000-3-

2:2019; en 61000-3-3:2013+A1:2019; en 61000-4-12:2016; Fcc Cfr 47 Parte 15 Classe B; Ices-

003, Edição 7 Classe B ; Aprovações E Requisitos De Segurança; Cei 60950-1:2005 +A1:2009 

+A2:2013; Iec 62368-1:2014/en 62368-1:2014; Iec 60825-1:2014/en 60825- 1:2014; Iec 

62479:2010/en 62479:2010; Conformidade Com Telecomunicações (Recurso De Fax) ; Etsi en 

301 489-1 V2.2.3; Etsi en 301 489-17 V3.2.4; Ambiental; Reciclável Através Da Tecnologia Planet 

;Partners; Contém Plástico Reciclado Pósconsumo; Memória: Dimensões Sem Suporte (L X P X 

a); 420x390x323mm; Dimensões Máximas (L X P X a); 430x634x325mm 512mb; Especificações 

De Fax: Rediscagem Automática; Sim; Discagens Rápidas, Número Máximo; Até 200 Números; 

Memória De Fax; Até 400 Páginas; Componentes Do Sistema; Painel De Controle; Tela Sensível 

Ao Toque Colorida De 2,7; Processadores: Velocidade Do Processador; 1200mhz; Resolução De 

Digitalização: Resolução De Digitalização, Hardware; Mesa Plana (Até 1200 X 1200 Dpi); Adf (Até 

300 X 300 Dpi); Resolução De Digitalização Aprimorada; Até 1200 X 1200 Dpi; Resolução De 

Digitalização, Óptica; Até 1200 X 1200 Dpi; Tamanhos De Mídia Suportados; Bandeja 1: A4; A5; 

A6; B5 (Jis); Ofício (216 X 340 Mm); 16k (195x270mm); 16k (184x260mm); 16k (197 X 273 Mm); 

Cartão Postal Japonês; Cartão Postal Duplo Do Japão Girado; Envelope Nº 10; Monarca Do 

Envelope; Envelope B5; Envelope C5; Envelope Dl; Tamanho Personalizado; 4x6 Pol.; 5 X 8 Pol.; 

Declaração; Bandeja 2 E Bandeja 3: A4; A5; A6; B5 (Jis); Ofício (216 X 340 Mm); 16k 

(195x270mm); 16k (184x260mm); 16k (197 X 273 Mm); Tamanho Personalizado; A5-R; 4x6 Pol.; 

B6 (Jis); Sistemas Operacionais Compatíveis; Janelas 11; Janelas 10; Janelas 7; so Cliente 

Windows; Andróide; Ios; so Móvel; Macos 10.15 Catalina; Macos 11 Big Sur; Macos 12 Monterey; 

so Chrome; Sistemas Operacionais De Rede Compatíveis; Janelas 8; Servidor Windows; Linux; 

Citrix; Novela; Resolução De Impressão: qualidade De Impressão Em Preto (Normal); Normal 

(Nativo 600 X 600 Dpi; Aprimorado Até 4800 X 600 Dpi); Qualidade De Impressão Em Preto 

(Melhor); Linhas Finas (1200 X 1200 Dpi); Requisitos Mínimos De Sistema Para Macintosh; 2gb 

De Espaço Disponível No Disco Rígido; Conexão Com a Internet Ou Porta Usb; Navegador De 

Internet. Para Requisitos Adicionais De Hardware Do Sistema Operacional, Consulte Apple.com; 

Requisitos Mínimos Do Sistema; 2 Gb De Espaço Disponível Em Disco Rígido; Conexão Com a 

Internet Ou Porta Usb; Navegador De Internet. Para Obter Requisitos Adicionais De Hardware Do 

Sistema Operacional. 

Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DE TANQUE DE TINTA 

DESCRIÇÃO  

Tecnologia De Impressão: Método De Impressão: Jato De Tinta Sob Demanda (Piezoelétrico) 

Tecnologia De Impressão: Método De Impressão: Jato De Tinta Sob Demanda (Piezoelétrico); 

Linguagem Da Impressora: Esc/Pr, Esc/P Raster; Configuração Do Bico: 180 X 1 Bicos Pretos, 59 

X 1 Bicos Por Cor (Ciano, Magenta, Amarelo); Resolução Máxima:5760 X 1440 Dpi; Impressão 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

 Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 38/2024 

Processo Administrativo n. 1964/SEMED/2024 

 

67 
 

Automática Em Frente E Verso:não; Velocidade De Impressão: Foto Padrão - 10 X 15 Cm / 4 X 

6" *1: Aproximadamente. 69 Segundos Por Foto (Com Borda) / 90 Segundos Por Foto (Sem 

Borda) *2, Rascunho, A4 (Preto/Cor):Até 33,0 Ppm/15,0 Ppm *2, Iso 24734, A4 Simplex 

(Preto/Cor):Até 10,0 Ipm/5,0 Ipm *2, Tempo De Saída Da Primeira Página No Modo Pronto 

(Preto/Cor): Aproximadamente. 10 Seg/16 Seg *2; Copias: Máximo De Cópias Do Autônomo:20 

Cópias; Resolução Máxima De Cópia:600 X 600 Dpi; Tamanho Máximo Da Cópia: A4, Carta,Iso 

29183, A4 Simplex (Preto/Cor): Até 7,7 Ipm/3,8 Ipm;Digitalização: Tipo De Scanner: Scanner De 

Imagens Coloridas De Mesa Tipo De Sensor: Cei, Resolução Óptica:1200 X 2400 Dpi; Área Máxima 

De Digitalização:216x297mm; Profundidade De Bits Do Scanner (Cor): Entrada De 48 Bits, Saída 

De 24 Bits, Profundidade De Bits Do Scanner (Tons De Cinza): Entrada De 16 Bits, Saída De 8 

Bits; Profundidade De Bits Do Scanner (Preto E Branco): Entrada De 16 Bits, Saída De 1 Bit; 

Velocidade De Digitalização: Mesa Plana (Preto/Cor):Até 11 Seg/28 Seg; Manuseio De Papel: 

Número De Bandejas De Papel:1; Capacidade De Entrada De Papel Padrão: Até 100 Folhas De 

Papel Comum (80 G/M 2 ), Até 20 Folhas De Papel Fotográfico Brilhante Premium; Capacidade 

De Saída: Até 30 Folhas De Papel Comum (80 G/M 2 ), Até 20 Folhas De Papel Fotográfico 

Brilhante Premium, Tamanho Máximo Do Papel: 215,9x1200mm, Tamanhos De Papel: Ofício (8,5 

X 14"), Indiano-legal (215 X 345 Mm), 8,5 X 13", Carta, A4, 16k (195 X 270 Mm), B5, A5, B6, A6, 

Hagaki (100 X 148 Mm) , 5 X 7", 5 X 8", 4 X 6", Envelopes: #10, Dl, C6 Margem De Impressão: 

0 Mm Na Parte Superior, Esquerda, Direita E Inferior Através De Configurações Personalizadas 

No Driver Da Impressora *3; Soluções Móveis E Em Nuvem: Recursos Connect: Iprint, Email 

Print, Driver De Impressão Remota, Outras Soluções Móveis, Painel Inteligente; Sistema 

Operacional E Aplicativos Suportados: Compatibilidade Do Sistema Operacional: Windows Xp / 

Xp Professional / Vista / 7/8 / 8.1 / 10, Windows Server 2003 / 2008 / 2012 / 2016 / 2019,Somente 

Funções De Impressão São Suportadas Para Windows Server Os Mac Os X 10.6.8 Ou Posterior; 

Nível De Ruído: Impressão Em Pc/Papel Fotográfico Brilhante Premium; Melhor Foto: Potência 

Sonora (Preto/Cor) 5,1/5,2 B(a),Pressão Sonora (Preto/Cor) 38/39 Db(a), Impressão Em Pc/Papel 

Comum Padrão *4 ,Potência Sonora (Preto/Cor) 6,4/6,2 B(a),Pressão Sonora (Preto/Cor) 50/48 

Db(a); Dimensões E Peso: Dimensões (L X P X a):375x347x179mmPeso:3,9kg; Consumíveis: 

Frasco De Tinta Preta: Rendimento De Páginas *5 : 4.500 Páginas; Código De Pedido: 003 

(C13t00v100 / C13t00v199 (Indonésia)); Frasco De Tinta Ciano: Rendimento De Páginas *5 : 

7.500 Páginas (Rendimento Composto) Código De Pedido: 003 (C13t00v200 / C13t00v299 

(Indonésia)); Frasco De Tinta Magenta: Rendimento De Páginas *5 : 7.500 Páginas (Rendimento 

Composto) Código De Pedido: 003 (C13t00v300 / C13t00v399 (Indonésia)); Frasco De Tinta 

Amarela: Rendimento De Páginas *5 : 7.500 Páginas (Rendimento Composto) Código De Pedido: 

003 (C13t00v400 / C13t00v499 (Indonésia)); Especificações Elétricas: Tensão Nominal: Ca220-

240v;Frequência Nominal:5060hz;Operativo:12,0w;Dormir:0, 7w;Desligar:0,2 W;Espera:4,5 W; 

Interface: Usb:usb 2.0 ; Rede: Wi-fi, Wi-fi Direto; Protocolo De Rede: Tcp/Ipv4, 

Tcp/Ipv6;Protocolos De Gerenciamento De Rede: Snmp, Http, Dhcp, Apipa, Ping, Ddns, Mdns, 

Slp, Wsd, Lltd. 

Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega. 
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KIT MICROCOMPUTADOR 

CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS 

PROCESSADOR 

Número de núcleos (mínimo): 6; Nº de threads (mínimo): 12; Frequência mínima baseada em 

processador: 3,20 GHz; Frequência turbo max: 4.60 GHz; Cache: 12 MB SmartCache; Velocidade 

do barramento: 8 GT/s; Tipo de memória: DDR4 3200; Número de Telas Suportadas 

simultaneamente: 2.  

PLACA MÃE  

(Compatível com processador solicitado): Saídas de Vídeo: HDMI e VGA com resolução mínima 

FullHD (1920 x 1080); mínimo 02 (duas) Saídas USB 3.0; mínimo 02 (duas) Saídas USB 2.0;01 

(uma) porta RJ-45 10/100/1000; mínimo 03 (três) tomadas de áudio; Conexão SSD m2 nvme; 

Memória Ram: 01 Pente De Memória Ddr 4 3200 Ghz 8 Gb Armazenamento SSD nvme m.2 256 

GB PCIe, NVMe com leitura mínima de: 1700Mb/s e Gravações mínimas: 1100Mb/s.  

FONTE 

Tipo: ATX 12V v2.31 e EPS 2.92; Potência mínima: 500W reais; Barramento: trilho único de +12V; 

Tensão de entrada: 100 - 240V (automático); Corrente de entrada: 10.0 - 5.0A; Frequência: 47Hz 

- 63Hz; Certificação: 80 Plus White; Eficiência: 80% típica; Aprovações de segurança: FCC, CE, 

TÜV, TÜV-S, REEE e RoHS; Proteções contra sobrecargas, baixa tensão, curto-circuito, picos 

decorrentes e superaquecimento; Cabeamento: Fixo; PFC: Ativo; Conectores: 1 x ATX; 1 x EPS; 

2 x PCIe; 5 x SATA; 5 x periféricos 4-Pin;  

GABINETE TIPO TORRE 

Painel frontal: 2 x USB 3.0/HD AUDIO; 1 baia externa; 3 baias internas;  

MONITOR LED 

Tamanho mínimo da tela: 21,5; Contraste: 5.000.000:1; Resolução: 1920 x 1080; Sinal de Vídeo 

mínimo: HDMI, RGB;  

TECLADO 

Padrão ABNT2 Conexão USB 2.0;  

MOUSE ÓPTICO 

Conexão USB 2.0; Mínimo: 1200 DPI; 

Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega. 

MATERIAL DE CONSUMO 

• Colchão para berço, colchão infantil em espuma flexível de poliuretano. Dimensões e 

tolerâncias: Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm; Largura e comprimento: devem ser tais que o 
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espaço entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30 mm. 

Características:  Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo “simples”), 

revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê 

(acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão 

plastificado. Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. Garantia mínima de um ano a partir 

da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

• Lençol Berço Avulso Com Elástico 100% Algodão Em Malha, Dimensões Do Produto: 130 X 

70 

• Lençol Infantil; Descrição: Lencol Avulso, Sem Elástico, Parte Superior, Tecido 100% 

Algodão, Medindo Aprox: 1,50 M X 2,15 M, Antialérgico. 

• Lixeira 14 Litros Com Pedal. Dimensões E Capacidade 27 X 33,5 X 34,5 Cm; 690 G; 

Características Corpo E Tampa Em Polietileno De Alta Densidade, 100% Virgem E Tecnicamente 

Aditivado Para Oferecer Alta Resistência Ao Impacto E a Tração. Aditivação Extra Com 

Antioxidante E Anti Uv Para Os Níveis De Proteção Classe 8 Uv 8,0 Que Evita O Produto Desbotar, 

Ressecar Ou Rachar. Com Pedal E Estrutura Para Abertura/Fechamento Da Tampa, Fabricado 

Plástico Ou Aço Com Tratamento Anticorrosão Ou Pintura Eletrostática. Superfícies Internas 

Polidas E Cantos Arredondados. Passível De Ser Reciclado Mecanicamente Ao Fim De Sua Vida 

Útil. Garantia Mínima De Um Ano a Partir Da Data Da Entrega, Contra Defeitos De Fabricação 

• Lixeira 10 Litros Com Pedal. Dimensões E Capacidade 26 X 21 X 32,5 Cm; 550 G; 

Características Corpo E Tampa Em Polietileno De Alta Densidade, 100% Virgem E Tecnicamente 

Aditivado Para Oferecer Alta Resistência Ao Impacto E a Tração. Aditivação Extra Com 

Antioxidante E Anti Uv Para Os Níveis De Proteção Classe 8 Uv 8,0 Que Evita O Produto Desbotar, 

Ressecar Ou Rachar. Com Pedal E Estrutura Para Abertura/Fechamento Da Tampa, Fabricado 

Plástico Ou Aço Com Tratamento Anticorrosão Ou Pintura Eletrostática. Superfícies Internas 

Polidas E Cantos Arredondados. Passível De Ser Reciclado Mecanicamente Ao Fim De Sua Vida 

Útil. Garantia Mínima De Um Ano a Partir Da Data Da Entrega, Contra Defeitos De Fabricação 

• Assadeira/ forma de 45 cm; descrição: assadeira alumínio retangular 45 x 30 cm. material 

aluminio reforçado, resistente a altas temperaturas. indicado para fogão industrial. 

• Assadeira/ forma de 60 cm; descrição: assadeira alumínio retangular 60 x 40 cm. material 

aluminio reforçado, resistente a altas temperaturas. indicado para fogão industrial. 

• Bacia de alumínio 30 litros; descrição: bacia de aluminio resistente, utilizada para cozinha 

industrial, de 30 litros, resistente e reforçada. 

• Bacia plástica 60 litros; descrição: capacidade 60 litros, ideal para trabalhos domésticos e 

outras finalidades. material resistente de polipropileno reciclado. 

• Bacia plástica 30 litros; descrição: capacidade 30 litros, ideal para trabalhos domésticos e 

outras finalidades. material resistente de polipropileno reciclado. 
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• Bacia plástica 10 litros; descrição: capacidade 10 litros, ideal para trabalhos domésticos e 

outras finalidades. material resistente de polipropileno reciclado. 

• Bacia plástica 05 litros; descrição: capacidade 05 litros, ideal para trabalhos domésticos e 

outras finalidades. material resistente de polipropileno reciclado. 

• Balde plástico 10 litros; descrição: balde plástico resistente, com alça, capacidade de 10 

litros 

• Balde plástico 20 litros; descrição: balde plástico resistente, com alça, capacidade de 20 

litros. 

• Bobina plástica picotada; descrição: 40x60 cm. plástico liso, totalmente transparente, fundo 

reto, de alta densidade, resistente a rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. rolo 

embalados individualmente contendo 700 plásticos. hiper roll. finalidade armazenar alimentos. 

• Borracha para panela de pressão 4,5 litros; Anel borracha vedação silicone para panela 

de pressão 4,5l : borracha compatível para uso em panela de pressão de 4,5 litros da tampa 

interna, com uso exclusivo, anel de silicone 100% atóxico que não contamine os alimentos, feita 

para impedir o escape do ar aprisionado, importante para a segurança e o bom funcionamento 

da panela de pressão. cores da borracha de silicone: preta, azul ,cinza ou branca, as normas que 

especifica os requisitos da abnt nbr 11823 dever ser seguidos.. 

• Borracha para panela de pressão 7 litros; Anel borracha vedação silicone para panela de 

pressão 7l : borracha compatível para uso em panela de pressão de 7 litros da tampa interna, 

com uso exclusivo, anel de silicone 100% atóxico que não contamine os alimentos, feita para 

impedir o escape do ar aprisionado, importante para a segurança e o bom funcionamento da 

panela de pressão. cores da borracha de silicone: preta, azul ,cinza ou branca, as normas que 

especifica os requisitos da abnt nbr 11823 dever ser seguidos. 

• Borracha para panela de pressão 15 litros; Anel borracha vedação silicone para panela de 

pressão 15l : borracha compatível para uso em panela de pressão de 15 litros da tampa interna, 

com uso exclusivo, anel de silicone 100% atóxico que não contamine os alimentos, feita para 

impedir o escape do ar aprisionado, importante para a segurança e o bom funcionamento da 

panela de pressão. cores da borracha de silicone: preta, azul ,cinza ou branca, as normas que 

especifica os requisitos da abnt nbr 11823 dever ser seguidos. 

• Borracha para panela de pressão 20 litros; Anel borracha vedação silicone para panela de 

pressão 20l : borracha compatível para uso em panela de pressão de 20 litros da tampa interna, 

com uso exclusivo, anel de silicone 100% atóxico que não contamine os alimentos, feita para 

impedir o escape do ar aprisionado, importante para a segurança e o bom funcionamento da 

panela de pressão. cores da borracha de silicone: preta, azul, cinza ou branca, as normas que 

especifica os requisitos da ABNT nbr 11823 dever ser seguidos. 

• Borrifador; descrição: borrifador multiuso, material resistente, capacidade 500 ml, bico com 

trava. cor: branco. 
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• Caçarola de 5 litros com alça lateral; descrição: panela tipo caçarola com alça lateral com 

capacidade de 5 litros. resistente, dimensão: 24 x 10 cm. (ø x a). 

• Caçarola de 3 litros com alça lateral; descrição: panela tipo caçarola com alça lateral com 

capacidade de 3 litros. resistente, dimensão: 24 x 10 cm. (ø x a). 

• Caixa plástica agrícola; descrição: caixa plástica agrícola, cores variadas - hortifruti - 60x40 

55x36x31. 

• Caixa organizadora com tampa (trava) 10 litros; descrição: caixa retangular de plástico 

resistente com trava, capacidade de 10 litros, com tampa, na cor natural ou branca, atóxica, para 

armazenamento de alimentos. dimensões aproximadas: 39,2 x 28,4 x13,6cm. 

• Caixa organizadora com tampa (trava) 100 litros; descrição: caixa organizadora tipo 

container alta, com tampa de trava. resistente, de 1ª qualidade. ideal para armazenar, organizar, 

conservar e transportar alimentos, produtos e objetos. capacidade 100 litros. cor transparente. 

• Caixa organizadora com tampa (trava) 3,5 litros; descrição: caixa retangular de plástico 

resistênte com trava, capacidade de 3,5 litros, com tampa, na cor natural ou branca, atóxica, 

para armazenamento de alimentos. dimensões aproximadas: 28,5 x 17,6 x 9,7cm. 

• Caixa organizadora com tampa (trava) 30 litros; descrição: caixa retangular de plástico 

resistente com trava, capacidade de 30 litros, com tampa, na cor natural ou branca, atóxica, para 

armazenamento de alimentos. dimensões aproximadas: 57,5 x 40,4 x17,5cm. 

• Caixa organizadora com tampa (trava) 50 litros; descrição: caixa organizadora tipo 

container alta com tampa de trava. resistente, de 1ª qualidade. ideal para armazenar, organizar, 

conservar e transportar alimentos, produtos e objetos. capacidade 50 litros. medidas externas (a 

x l x p): 35 x 61 x 40 cm. cor transparente. 

• Caixa termica 75 litros; descrição: caixa térmica de 75 litros, parte interna/externa de 

polipropileno com tampa e isolamento térmico. 

• Caixa termica 30 litros; descrição: caixa térmica de 30 litros, parte interna/externa de 

polipropileno com tampa e isolamento térmico. 

• Caneca de alumínio; descrição: caneca de alumínio, reforçado com capacidade 2 litros. 

• Caneca de alumínio; descrição: caneca de alumínio, reforçado com capacidade 10 litros 

• Caneca de alumínio; descrição: caneca de alumínio, reforçado com capacidade 5 litros. 

• Caneca de vidro temperado transparente de 300ml com alça; produto com qualidade 

superior, feito em vidro grosso temperado evitando acidentes caso quebre, de primeira qualidade, 

de alta durabilidade. resistente à temperaturas 100ºc por 20 minutos de alimentos. paredes 

internas e externas lisas sem reentrâncias ou ressaltos, sem bordas, frisos na base. cor: 

transparente. capacidade = 300 ml. 

• Coador para café; descrição: tecido 100% algodão, tamanho grande. 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

 Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 38/2024 

Processo Administrativo n. 1964/SEMED/2024 

 

72 
 

• Colher de cabo em aço inox; descrição: colher em material atóxico e de fácil higienização 

com cabo em aço inox, primeira qualidade, medindo: 8x80cm (ø x a). 

• Colher de arroz; descrição: colher de serviço ou colher de arroz toda em aço inox 18/10 

(monobloco). com cabo longo, bocal arredondado, com comprimento total de 250mm. 

Totalmente lisa, sem entalhes, em perfeito estado, com brilho e sem riscos. 

• Colher de sopa ou colher de mesa; descrição: colher de sopa ou colher de mesa, toda em 

aço inox 18/10 (monobloco, sem separação entre o cabo). peça única. com comprimento de 

202mm e espessura de 3,5mm. totalmente lisa, sem entalhados. em perfeito estado, com brilho, 

sem riscos. 

• Concha para feijão; descrição: concha para feijão em alumínio batido, inteira, cabo 

aproximadamente 60 cm 

• Cortador de legumes industrial grande/tripé; descrição: cortador de legumes grande 

industrial, fabricado em aço inox, e plástico de engenharia de altíssima qualidade, resistente, 

segurança e durabilidade, permite cortar vários tipos de legumes, vegetais e frutas de forma 

rápida, fácil e segura e prático. utilizado em restaurantes, hotéis, cozinhas industriais e outros. 

medidas 1120mm altura x 455mm largura x 550mm profundidade, tubo de alumínio. peso médio 

3,360 kg. material aço inox, uso profissional. 

• Escorredor de macarrão; descrição: escorredor de alumínio, 30 cm de diâmetro com alça 

lateral. 

• Escumadeira de alumínio batido; descrição: escumadeira de alumínio batido, tamanho 

médio, indicada para servir alimentos medindo aproximadamente 60 cm, resistente para o uso 

doméstico. 

• Espátula de silicone; descrição: espátula de silicone resistente, de 1ª qualidade para 

alimentos 27 cm. medidas (c x l x a): 27,7 x 6,5 x 2 cm. peso: 0,126 kg. 

• Faca de cozinha grande tipo açougueiro; descrição: faca de cozinha tipo açougueiro, grande, 

com cabo em polietileno anatômico, de primeira qualidade, lâmina produzida em inox, medida 

igual ou superior a 20 cm. 

• Faca de cozinha pequena tipo açougueiro; descrição: faca de cozinha tipo açougueiro, 

pequena, com cabo em polietileno anatômico, de primeira qualidade, lâmina produzida em inox, 

medida igual ou superior a 15 cm. 

• Frigideira grande antiaderente; descrição: frigideira antiaderente de 30 cm de diâmetro, 

resistente, com cabo antitérmico. 

• Frigideira média antiaderente; descrição: frigideira antiaderente de 20 cm de diâmetro, 

resistente, com cabo antitérmico, 

• Frigideira de alumínio batido com tampa; descrição: panela tipo frigideira alumínio batido 

grosso, resistente, com cabo, de primeira qualidade com tampa, garantindo ao produto maior 
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resistência a riscos, durabilidade, baixo impacto ambiental e melhor custo benefício, diâmetro: 

30 cm. 

• Garrafa térmica 5 litros; descrição: garrafa térmica com capacidade de 05 litros, de acordo 

com a norma nbr 13282, com tampa de polipropileno, com alça, cor lisa. 

• Garrafa térmica 1,8 litros; descrição: garrafa térmica com capacidade de 1,8 litros, de acordo 

com a norma nbr 13282, com tampa de polipropileno, com alça, cor lisa. 

• Garrafa térmica 3 litros; descrição: garrafa térmica com capacidade de 3 litros, de acordo 

com a norma nbr 13282, com tampa de polipropileno, com alça, cor lisa. 

• Garrafa térmica 2 litros; descrição: garrafa térmica com capacidade de 2 litros, de acordo 

com a norma nbr 13282, com tampa de polipropileno, com alça, cor lisa. 

• Garrafão térmico com torneira e pé de 12 litros; descrição: garrafão térmico, com tampa 

polipropileno rosqueável, com capacidade de 12 litros, conservação térmica de 10 horas, com 

sistema de servir em torneira, espuma de pu/pp e livre de bpa, material externo plástico 

resistente, devendo estar de acordo com a nbr 13282, fundo de polipropileno, com alça, suporte 

(pés), cor lisa, ideal para servir suco. 

• Garrafão térmico com torneira e pé de 20 litros; descrição: garrafão térmico, com tampa 

polipropileno rosqueável, com capacidade de 20 litros, conservação térmica de 10 horas, com 

sistema de servir em torneira, espuma de pu/pp e livre de bpa, material externo plástico 

resistente, devendo estar de acordo com a nbr 13282, fundo de polipropileno, com alça, suporte 

(pés), cor lisa, ideal para servir suco. 

• Jarra em plastico de 1 litro; jarra de plástico reforçado formato redondo capacidade 1 litro, 

com alça e tampa. 

• Jarra em plastico de 2 litros; jarra de plástico reforçado formato redondo capacidade 2 

litros, com alça e tampa. 

• Jogo de mantimentos com 4 potes de plástico; descrição: conjunto de plástico com 4 

peças com tampas com 4 opções de tamanho: pote de 4,200l, de 3280l, de 1,700l e 1,050l, 

dimenções em metro do conjunto: comp 0,185x alt 0,204 x larg 0,198. utilizado para cozinha, 

armazenar feijão, açúcar, café, entre outros, deverá apresentar excelente qualidade. 

• Jogo com 03 potes de plástico retangular; descrição: jogo de potes de plástico retangulares 

contendo 3 peças de tamanhos iguais, indicada para armazenar alimentos na geladeira, 

capacidade de 3 litros. 

• Panela de alumínio batido com tampa de 5 litros; descrição: panela em alumínio fundido 

batido, grande, grossa e resistente, super polida com tampa, capacidade: 5 litros, material: 

alumínio fundido batido grosso e polido, espessura da panela: grossa 5mm. material dos cabos: 

mesmo da panela. não ser de madeira, acompanha tampa. Material das tampas: alumínio 
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industrial leve, material do pegador da tampa: baquelite um material especial que resiste a altas 

temperaturas sem esquentar. Super resistente, excelente durabilidade. 

• Panela de alumínio batido com tampa de 10 litros; descrição: panela em alumínio fundido 

batido, grande, grossa e resistente. super polida com tampa. capacidade: 10 litros. material: 

alumínio fundido batido grosso e polido. espessura da panela: grossa 5mm. material dos cabos: 

mesmo da panela. não ser de madeira. Acompanha tampa. material das tampas: alumínio 

industrial leve, material do pegador da tampa: baquelite um material especial que resiste a altas 

temperaturas sem esquentar. super resistente, excelente durabilidade. 

• Panela de alumínio batido com tampa de 15 litros; descrição: panela em alumínio fundido 

batido, grande, grossa e resistente, super polida com tampa, capacidade: 15 litros, material: 

alumínio fundido batido grosso e polido, espessura da panela: grossa 5mm, material dos cabos: 

mesmo da panela, não ser de madeira. Acompanha tampa. Material das tampas: alumínio 

industrial leve, material do pegador da tampa: baquelite um material especial que resiste a altas 

temperaturas sem esquentar, super-resistente, excelente durabilidade. 

• Panela de alumínio batido com tampa de 20 litros; descrição: panela em alumínio fundido 

batido, grande, grossa e resistente, super polida com tampa, capacidade: 20 litros, material: 

alumínio fundido batido grosso e polido, espessura da panela: grossa 5mm, material dos cabos: 

mesmo da panela, não ser de madeira. Acompanha tampa. Material das tampas: alumínio 

industrial leve, material do pegador da tampa: baquelite um material especial que resiste a altas 

temperaturas sem esquentar, super-resistente, excelente durabilidade. 

• Panela de alumínio batido com tampa de 30 litros; descrição: panela em alumínio fundido 

batido, grande, grossa e resistente, super polida com tampa, capacidade: 30 litros, material: 

alumínio fundido batido grosso e polido, espessura da panela: grossa 5mm, material dos cabos: 

mesmo da panela, não ser de madeira. Acompanha tampa. Material das tampas: alumínio 

industrial leve, material do pegador da tampa: baquelite um material especial que resiste a altas 

temperaturas sem esquentar, super-resistente, excelente durabilidade.  

• Panela de pressão 4,5 litros; descrição: panela de pressão de 4,5 litros com fechamento 

externo, alça em baquelite atóxico e antitérmico, válvula de segurança em silicone, com paredes 

e tampa mais espessa, resistente e de boa qualidade. 

• Panela de pressão 7 litros; descrição: panela de pressão de 7 litros com fechamento externo, 

alça em baquelite atóxico e antitérmico, válvula de segurança em silicone, com paredes e tampa 

mais espessa, resistente e de boa qualidade. 

• Panela de pressão 15 litros; descrição: panela de pressão de 15 litros com fechamento 

externo, alça em baquelite atóxico e antitérmico, válvula de segurança em silicone, com paredes 

e tampa mais espessa, resistente e de boa qualidade. 
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• Panela de pressão 20 litros; descrição: panela de pressão de 20 litros com fechamento 

externo, alça em baquelite atóxico e antitérmico, válvula de segurança em silicone, com paredes 

e tampa mais espessa, resistente e de boa qualidade. 

• Panela tipo frigideira com tampa; descrição: panela tipo frigideira de ferro fundido com a 

tampa de vidro com alça em plástico reforçado design moderno e altíssima qualidade; medindo 

aproximadamente entre 30 a 40 cm de diâmetro; com revestimento em antiaderente de alta 

performance que garante ao produto maior resistência a riscos, durabilidade, baixo impacto 

ambiental e melhor custo benefício. 

• Pegador de alimento; descrição: pegador de alimentos para pegar alimento como saladas, 

em aço inox, de boa qualidade e durabilidade, medida aprox: 28cm. 

• Pilão grande; descrição: pilão/ socador maciço em material atóxico e de fácil higienização 

(polietileno), primeira qualidade, medindo: 8,5 x 10,5cm. 

• Pilão pequeno; descrição: pilão/ socador maciço em material atóxico e de fácil higienização 

(polietileno), primeira qualidade, medindo: 7,5 x 9cm. 

• Pote de vidro para mantimento de 2 kg; descrição: pote de vidro com tampa de rosca para 

mantimentos, capacidade acima de 2kg, utilizado para cozinha, armazenar feijão, açúcar, café, 

entre outros, deverá apresentar excelente qualidade. 

• Prato fundo em vidro; descrição: prato fundo em vidro temperado, linha de mesa tradicional, 

desenvolvida com alta tecnologia, de fácil higienização, liso sem detalhes, primeira qualidade, 

medindo: 22 x 32 cm, recomendado para escolas. 

• Ralo de alimentos; descrição: ralo/ralador de alimentos em alumínio com quatro lados, 

tamanho médio. 

• Kit de registro de gás com mangueira; descrição: kit de registro com mangueira pra uso 

de alta tensão, certificado pelo Inmetro, uso doméstico, de boa qualidade. 

• Kit de registro de gás com mangueira; descrição: kit de registro com mangueira pra uso 

de baixa tensão, certificado pelo Inmetro, uso doméstico, de boa qualidade. 

• Tábua de corte tipo placas; descrição: fabricadas em plástico de alta qualidade (polietileno), 

que evitam a proliferação de bactérias, fungos e odores desagradáveis, em material atóxico e de 

fácil higienização, medindo aprox. 1 x 50 x 75 cm. na cor branca. 

• Tábua de corte tipo placas; descrição: fabricadas em plástico de alta qualidade (polietileno), 

que evitam a proliferação de bactérias, fungos e odores desagradáveis, em material atóxico e de 

fácil higienização, medindo aprox. 1,5 x 40 x60 cm, na cor branca. 

• Tábua de corte tipo placas; descrição: fabricadas em plástico de alta qualidade (polietileno), 

que evitam a proliferação de bactérias, fungos e odores desagradáveis, em material atóxico e de 

fácil higienização, medindo aprox. 1 x 30 x 50 cm, na cor branca. 
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• Termômetro digital para alimentos; descrição: termômetro digital indicado para medir 

temperatura de alimentos, tipo espeto, fácil higienização, resistente, atingindo altas 

temperaturas. 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS 

• Bambolê; o bambolê auxilia em diversos treinamentos funcionais e atividades recreativas, 

desenvolvendo o equilíbrio e a coordenação motora. Peso: 100g diâmetro: 0,75 m (diâmetro). 

• Bola de futebol; descrição mínima: campo infantil nº 4; material: couro sintético; 

circunferência mínima: 48cm, altura 15cm. 

• Corda de pular infantil; Brinquedo cabo de madeira 1,90 metros de comprimento. 

• Fantoches de animais em feltro, kit com 10 fantoches. 

• Brinquedo blocos de montar infantil educativo com 1000 peças com diversos tamanhos; 

indicação: maiores de 3 anos; cores: sortidas; composição: plástico. 

• Alfabeto em madeira montessoriano, tabuleiro educativo com letras, figuras e palavras, com 

27 peças. 

• Tabuleiro montessori, em madeira educativo com números coloridos, com 20 números e 5 

formas matemáticas, colorido; 

• Coleção 10 livros infantis clássicos dos contos de fada infantil, imagens ilustrativas e 

coloridas. 

• Coleção com 6 livros de pano macio, descrição mínima: som do ruído, livros de bebê com 

imagens ilustrativas coloridas. 

• Kit com 4 livros aprendendo valores, descrição: contendo linguagem simples, imagens 

ilustrativas coloridas. 

• Dominó ALFABETIZAÇÃO, em madeira, descrição: alfabetização em madeira; 28 peças; para 

crianças a partir de 4 anos; embalagem em caixa de madeira; colorido. 

• Kit de livros olha quem sou, descrição: kit com 8 livros, com linguagem simples; imagens 

ilustrativas e coloridas. 

• Dominó QUANTIDADES, em madeira, 28 peças, para crianças a partir de 4 anos, embalagem 

em caixa de madeira, colorido. 

• Quebra cabeça em mdf, contendo 10 peças, para crianças de acima 4 anos, dimensões do 

produto 23 x 30 centímetros, colorido 

• Tatame em E.V.A., placas intertravadas de E.V.A (etileno-acetato de vinil) com bordas de 

acabamento. Dimensões e tolerâncias tam. das placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; 

espessura: 20 mm +/- 10 mm. Características placas de tatame intertravadas e bordas de 

acabamento, confeccionadas em e.v.a. (100%), atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, 
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antiderrapante e lavável; densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; cada peça 

deve ser fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. Os encaixes devem proporcionar 

a junção perfeita das peças; as arestas de bordas e placas devem ser uniformes, com corte 

preciso a 90º em relação ao plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas.  

Garantia mínima de três meses a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE TR 

a) Constituição Federal; 

b) Lei Federal nº. 14.133/2021; 

c) ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares; 

d) ABNT NBR 9050:2015 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos; 

e) ABNT NBR 13966:2008 - Móveis para escritório – Mesas 

f) ABNT NBR 13962:2006 - Móveis para escritório – Cadeiras 

g) ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – Armários 

h) ABNT NBR 13282:2017 - Garrafa térmica com isolamento por vácuo - Requisitos e métodos de 
ensaio; 

i) ABNT NBR NM 60335-1:2010 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares; 

j) ABNT NBR 11823 de 01/2016 – utensílios domésticos, Panela de pressão e de baixa pressão; 

k) Portarias INMETRO Nº 79:2011, 387:2011 e 386:2013 – Requisitos de avaliação da 
conformidade para colchões e colchonetes de espuma flexível de poliuretano; 

l) Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

m) Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

n) LC 131/09 (Lei da Transparência); 

o) LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

p) Outras legislações existentes quanto ao assunto. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 

DFD, Estudos Técnicos Preliminares e demais documentos que instruem o Processo 

Administrativo nº 1964/SEMED/2024. 

4.2 A Secretaria Municipal de Educação - SEMED justifica a necessidade de aquisição de bens 

permanentes, material de consumo e brinquedos educativos para atender o início as aulas da 

creche Proinfancia.  

O FNDE, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para 

a Rede Escolar Pública de Educação Infantil, disponibiliza o Projeto Creche Tipo 1, modelo de 
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projeto padrão de educação infantil. Este programa visa garantir o acesso de crianças a creches 

e escolas, bem como a melhoria da infraestrutura física da rede de Educação Infantil. O programa 

atua sobre dois eixos principais, que são a construção de creches e pré-escolas, por meio de 

assistência técnica e financeira do FNDE, com projetos padronizados que são fornecidos pelo 

FNDE e a aquisição de mobiliário e equipamentos adequados ao funcionamento da rede física 

escolar da educação infantil, indispensáveis à melhoria da qualidade da educação.  

É disponibilizado pelo FNDE um manual de orientações técnicas contendo todas as descrições do 

mobiliário e equipamento escolar que poderá ser adquirido para o aparelhamento da creche, com 

o objetivo de assegurar o padrão de qualidade adequado.  

Nesse sentido, foi aberto o processo administrativo 1776/2024/SEMED com o objetivo de adquirir 

os materiais conforme solicitado pelo FNDE, todavia, após levantamento minucioso pela 

Secretaria de Educação foi possível verificar que a quantidade de alguns itens não seria suficiente. 

Ainda neste levantamento, foi solicitado toda a parte de vasilhames, e utensílios necessários para 

o funcionamento da cozinha, com a finalidade de preparar a merenda escolar, sendo fundamental 

para garantir o bom funcionamento da creche. 

4.3 O objeto da contratação está previsto na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1 A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório é 

justificada pela celeridade em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 

vantajosos para a Administração, em razão da probabilidade de os licitantes reduzirem preços 

durante a disputa licitatória, conforme inciso VIII, art. 18, da Lei nº 14.133/21. 

6.2 O objeto é classificado como bem comum por apresentar padrões de desempenho e qualidade 

que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório e no presente Termo de Referência. 

É frequente a aquisição por órgãos públicos de objetos similares, isto porque há uma ampla 

disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, cada qual com as suas especificidades. 
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6.3 O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

desde que perfeitamente exequíveis e observadas as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de desempenho definidos neste Instrumento. 

Sustentabilidade: 

6.4 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

6.5 Com vistas à alocação eficiente de recursos energéticos e à preservação do meio ambiente, 

o Poder Executivo estabelecerá, no âmbito da Política Nacional de Conservação e Uso Racional 

de Energia, os níveis máximos de consumo de energia, ou mínimos de eficiência energética, para 

máquinas e aparelhos fabricados ou comercializados no País. Os fabricantes e os importadores 

de máquinas e aparelhos consumidores de energia são obrigados a adotar as medidas necessárias 

para que sejam obedecidos os níveis máximos de consumo de energia e mínimos de eficiência 

energética, constantes da regulamentação específica estabelecida para cada tipo de produto. Os 

dados relativos ao índice de eficiência energética e ao nível de consumo de energia de cada 

máquina ou aparelho são informados na respectiva Etiqueta Nacional de Conservação de Energia 

– ENCE, que deve ser aposta em todos os produtos sujeitos à etiquetagem compulsória, a cargo 

do INMETRO. Será admitida na oferta de máquinas e aparelhos consumidores de energia a 

Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na classe A, exceto quando a descrição 

do objeto aceitar classe diferente.  O objetivo essencial é assegurar a aquisição pela 

Administração do produto de maior eficiência energética, sem prejuízo relevante da 

competitividade. 

Indicação de marcas ou modelos: 

6.6 Na presente contratação, a proposta de preços deverá conter a marca e o modelo dos materiais. 

Da exigência de Prospecto / amostra 

6.7 Para melhor análise será solicitado que o licitante vencedor encaminhe a proposta 

acompanhada de folders/prospecto/catálogo/vídeo etc., ou outros meios que contenham as 

especificações dos objetos ofertados. 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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 Condições de Entrega 

7.1 O prazo de entrega é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho. 

7.1.1 O prazo para instalação dos aparelhos de ar condicionado é de 10 dias, contados da data de entrega 

no endereço indicado no item 7.3. 

7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 07 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: almoxarifado central da Prefeitura Municipal de 

Ouro Preto do Oeste, situado a Rua Padre Adolfo Rohl, n° 420, Bairro União, CEP: 76.920-000, no horário 

das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-feira. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

7.4 O prazo de cobertura da garantia esta estipulado em cada item. 

Quanto ao processo de fabricação 

 

7.5 É indispensável que todo produto atenda às especificações técnicas e recomendações das normas 

vigentes específicas.  

7.6 Todo acabamento deve ser isento de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

7.7 Quando houver, as soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

7.8 Para produtos em aço, as espessuras das chapas devem seguir tolerâncias normativas conforme 

Normas ABNT. 

Recebimento 

7.9 Os equipamentos deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens 

originais lacradas. 

7.10 Os produtos devem ser fornecidos dentro de embalagem apropriada de forma que garanta sua 

proteção e integridade durante o transporte ou armazenamento. No lado externo da embalagem deve 

constar com rótulos de fácil leitura: descrição geral do produto, identificação do fabricante e do 

fornecedor; indicação de tensão (voltagem); e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. 

7.11 Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita 

instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais, 

guias de instalação e outros pertinentes; 
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7.12 Os equipamentos que vieram desmontados, devem ser montados pela empresa para fins de 

recebimento definitivo. 

7.13 Troca, para aqueles bens e utensílios que forem entregues com arranhões, quebrados, trincados ou 

outros defeitos encontrados na conferência; 

7.14 Entrega de produtos de excelência, com cores vívidas, fabricados com matéria prima de qualidade; 

7.15 Os equipamentos devem possuir selos INMETRO, ser produzidos dentro das normas da ABNT e 

atender as especificações do FNDE, quando for o caso; 

7.16 Os aparelhos de ar-condicionado devem ser instalados no local indicado pela Secretaria 

para fins de recebimento definitivo. 

8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

8.1. Caso se trate de empenho ordinário, o contrato será substituído pela nota de empenho, 

nos termos do inciso II, do art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Caso a aquisição exija formalização contratual, deverão ser observadas as condições constantes no 

item 8.3 a 8.11. 

8.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  

8.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.  

8.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização 
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8.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

8.9.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II);  

8.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

8.9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

8.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V).  

8.9.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

8.10.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV).  

Gestor do Contrato  

8.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

8.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

8.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art.21, III). 

8.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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8.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9. PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo representante do Almoxarifado, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, com a utilização de assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de 

transporte da transportadora, devidamente datado e assinado; 

9.2. Após o recebimento provisório dos materiais, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será 

verificada, a conformidade do objeto proposto e entregue com as especificações contidas na Nota de 

Empenho. 

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. Esse processo de verificação de compatibilidade será também 

aplicado ao objeto encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa 

etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito; 

9.4. Não serão recebidos materiais e equipamentos com marca diversa da apresentada na proposta 

(exceto em casos excepcionais, que seja expressamente aceito pela Secretaria demandante, devidamente 

justificado); 

9.5. O recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. a 

Contratada deverá prestar todo o apoio técnico necessário visando a substituição do produto pelo que 

atenda as especificações previstas, inclusive se responsabilizando pela intermediação junto ao fabricante, 

caso necessário. 

Liquidação  

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

Prazo de pagamento 

9.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022.  

9.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária.  

Forma de pagamento  
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9.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

9.15.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9.16.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.17 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.18. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.19 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.20.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.21 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

10.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

9.23 Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não 

ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

9.24 No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 

penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.25 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

casos de: 

a) Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE; 

b) Se os materiais/serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e 

aceitas; 

9.26 O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventual atraso de 

pagamento. 

9.27 No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo devolvido 

à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento. 
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9.28 A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das 

propostas que assim se apresentarem; 

9.29 Caberá à Contratada destacar na Nota Fiscal os tributos que eventualmente incidam sobre 

o valor do bem/serviço objeto do Presente Termo de Referência; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Fornecer os materiais/prestar os serviços conforme especificações, marcas, validades e 

preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE. 

10.2. Entregar os materiais e equipamentos contratados estritamente no prazo estipulado, em 

perfeitas condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 

10.3. Comunicar a CONTRATANTE, através do e-mail: <semece2015@gmail.com>, no prazo 

máximo de 07 (sete) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega do objeto, os 

motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

10.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, 

inclusive frete; 

10.5. Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as 

dependências do Almoxarifado Central, não sendo este o responsável pelo fornecimento de mão 

de obra para viabilizar o transporte. 

10.6. Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes 

da adjudicação desta licitação. 

10.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados na alínea d inciso II, art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Garantir a qualidade dos materiais entregues, bem como substituir qualquer material 

que não esteja dentro dos padrões de qualidade e conforme as condições previstas neste 

termo. 
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10.9. Encaminhar ao e-mail < semece2015@gmail.com >, cópia do DANFE (Documento 

Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Federal, Estadual, 

Municipal e Trabalhista e FGTS. 

10.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao município e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

10.11. Aceitar e retirar a Nota de Empenho, substituta do contrato, em até três dias após sua 

convocação. 

10.12. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 

fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se 

reportar quanto à fiel execução do contrato ou seu equivalente e cuidar para que esse profissional 

alocado mantenha permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do 

contrato ou seu equivalente. 

10.13. Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o termo de referência e seus anexos. 

11.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os materiais e equipamentos dentro das especificações exigidas neste termo de 

referência. 

11.3. Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor(es) no valor total correspondente ao 

objeto solicitado. 

11.4. Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA. 

11.5. Conferir os materiais e equipamentos recebidos e as notas fiscais se eles estão de acordo 

com a nota de empenho. 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

 Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 38/2024 

Processo Administrativo n. 1964/SEMED/2024 

 

90 
 

11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que ela possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos estabelecidos. 

11.7. Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo 

ou em parte, qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

11.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste 

termo de referência. 

11.9. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

ou seu equivalente. 

11.10. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 

termo de referência. 

11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou seu equivalente, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço.  

12.2 A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e preços unitários (por 

unidade), totais (unidade x valor unitário) e por lote (soma dos valores totais de todos os itens), 

deverão ser compatíveis com o termo de referência e seus anexos, bem como atender a todas 

as suas exigências. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atendam às exigências deste termo e seus anexos; 

b) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 
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c) Não atendam às características mínimas deste termo de referência. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação. Para tanto, será exigido do licitante: 

13.2. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, para comprovação do ramo de atividade, onde seja 

compatível com o objeto desta licitação. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva e dos documentos pessoais do representante legal da 

empresa. 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 
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h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

13.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Cartão de CNPJ Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral com a previsão de atividades; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal 

e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de certidão positiva 

com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de certidão positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado 

e em fase de adimplemento; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 

também, por meio de certidão positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de certidão positiva 

com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011, 

de 07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal 

Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, 

mediante indicação do CPF ou CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de negativa; 

Obs: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.4. Qualificação Econômico-Financeira 

13.4.1 A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato ou seu equivalente. Para isso será exigido: 
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a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede 

da proponente. A certidão que não trouxer expressamente o prazo de validade, ou quando 

ausente será considerada válida por um período de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da 

data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário comprovada pelo 

proponente.  

14. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 

14.1 Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente 

termo de referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, 

obedecendo à legislação que rege a matéria. 

14.2 O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos poderão acarretar 

desclassificação da empresa. 

14.3 Exigir-se-á dos interessados na fase de habilitação, nos termos estabelecidos nos arts. 62 ao 70, da 

Lei 14.133/2021. 

14.4. Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 

elencadas: 

a) Suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar quando a penalidade 

foi aplicada pelo órgão ou entidade licitante; 

b) Impedidas de participar de licitações ou de contratar, ou atingidas por outra vedação legal que conste 

do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União (CGU), 

do Portal da Transparência, do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e/ou da Lista de Inidôneos do 

Tribunal de Contas da União (TCU); 

c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou administradores de empresas 

anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da Lei nº 8.443/1992, desde que a constituição 

da sociedade tenha ocorrido após a aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei 14.133/2021; 

f) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 

g) Que estejam reunidas em consórcio, uma vez que o objeto se reveste de simplicidade e não envolve 

questões de alta complexidade e relevante vulto, pois as empresas isoladamente têm condições de suprir 

os requisitos de habilitação e não há restrição à competitividade (Acórdãos TCU n. 2.457/2017- Plenário 

e n. 11196/2011-2ª Câmara); 
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h) Estrangeiras que não funcionem no País; 

i) Empresa que não possua sede e operação de funcionalidade. 

14.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, é vedada a contratação 

de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação;  

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

14.5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (com amparo na 

interpretação sistemática do art. 37, caput, da Constituição Federal, da Súmula Vinculante/STF nº 13, do 

Art. 18, inciso II, da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Art. 5º, Inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 

maio de 2013 e do Art. 2º, Inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010). 

14.6. Nos termos do Art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura CONTRATADA que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão CONTRATANTE. 

15. PENALIDADES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o certame, execução do contrato ou seu equivalente; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do item 16.1 deste Instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do item 15.1 deste Instrumento, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g do mesmo item, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu equivalente, no 

caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4. A sanção prevista na alínea a do item 15.2 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea a do item 16.1 deste Instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

15.5. A sanção estabelecida na alínea c do item 15.2 deste Instrumento será precedida de análise jurídica 

e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta Autarquia, ou seja, do Diretor Geral. 

15.6. As sanções previstas nas alíneas "a", b e "c" do item 15.2 deste Instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "d" e e do mesmo item 15.2 deste instrumento. 

15.7. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

15.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.9. Na aplicação da sanção prevista nas alíneas d e e do item 15.2 deste Instrumento, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.10. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste instrumento não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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15.11. A aplicação das sanções previstas nas alíneas b e c do item 15.2 deste Instrumento requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido nos termos do art. 158 e seus parágrafos 

da Lei 14.133/2021. 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 352.199,06 (Trezentos e Cinquenta e Dois 

Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Seis Centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

do item 1.1. e no ID 909711, conforme pesquisas de preços elaboradas pelo Setor responsável. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

da Secretaria Municipal de Educação. 

17.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Unidade 
Orçamentária: 

Programação: 
Elemento de 

Despesa: 
Fonte de Recurso: Ficha: 

SEMED 12 361 0006 2026 4.4.90.52.00 
REC PRO - MDE 

EDUCAÇÃO 
129 

SEMED 12 365 0007 2028 4.4.90.52.00 
REC PRO - MDE 

EDUCAÇÃO 
149 

SEMED 12 361 0006 2026 3.3.90.30.00 
REC PRO - MDE 

EDUCAÇÃO 
124 

SEMED 12 365 0007 2028 3.3.90.30.00 
REC PRO - MDE 

EDUCAÇÃO 
144 

 

18. INFORMAÇÕES  

18.1. Este termo de referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021; 

18.2. Informações poderão ser obtidas através do telefone (69) 3461-1312  ou na sede da SEMED 

Secretaria Municipal de Educação, situada Rua Café Filho, 127 - União, Ouro Preto do Oeste - RO, 76920-

000 de segunda às sextas-feiras das 07:30h às 13:30h, ou através do e-mail: <semece2015@gmail.com>  

19. DO FORO 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação e demais normas aplicáveis; 

19.2. Fica eleito o foro da comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, 

que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
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À vista das informações contidas nestes autos e com observância à Lei Federal 14.133/21, 

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 

Ouro Preto do Oeste/RO, 27 de maio de 2024. 

 
 

ANDREZA JUSTINA DIAS 
Assessora Especial de Educação 

 
 

Juan Alex Testoni 
Prefeito 
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NOME DA EMPRESA / CNPJ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 38/2024 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: Falsidade da declaração prestada 

objetivando benefícios na presente licitação caracterizará o crime, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 

e das sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021”  

 
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como não nos encontramos em 
estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual e que não 
estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste-
RO, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II- Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que 
estamos sob o regime de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (OBS: Declarar somente quando a empresa se enquadrar no 
regime de MEI, ME ou EPP). 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação.  
IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  
V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
VI - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
VII - Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021.  
VIII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.  
IX - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
X -Sob as penas da Lei e a quem interessar que, em obediência aos dispositivos legais transcritos no art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal e atendendo a exigências editalícias do presente certame, não possui em seu quadro de funcionários 
menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em ambiente perigoso ou insalubre, ou menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho.  
XI - Sob as penas da lei, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (conforme inciso IV, do art. 14º da Lei 14.133/2021)  
XII- DECLARO ainda que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
XIII- DECLARO estar ciente, conhecer e entender os termos das leis anticorrupção brasileiras (Lei Federal nº 12.846/2013) ou 
de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que 
constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários 
e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  
 

________________________, ___ de ___________ de _____ 
 

________________________________ 

(Assinatura do Rep. Legal da Empresa) 

OBS: poderá ser substituída pela Declaração emitida pelo Licitanet 

 

ANEXO II – DECLARAÇÕES (MODELO UNIFICADO) 
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LOGOTIPO DA EMPRESA (SE HOUVER)  
NOME DA EMPRESA 

CNPJ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 38/2024 

 

CARTA-PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados: 

 

ÍTEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QUANT. VALOR UN TOTAL R$ 

       

VALOR TOTAL R$  

 

1- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 

2- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos 

(obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento; 

3- A empresa se compromete a cumprir o prazo de entrega de todo o material/serviço, conforme consta no Edital e 

no Termo de Referência. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE / CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE / CPF:  

ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE (atualizados e em funcionamento). 

COD. DO BANCO, Nº AGÊNCIA e CONTA BANCÁRIA, CHAVE PIX 

LOCAL E DATA 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Rep. Legal da Empresa) 
CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA  

 

CONDIÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 

➢ A proposta terá validade igual ou superior a 60 dias, a contar da data de encerramento da sessão eletrônica; 

➢ OBS: Poderá utilizar a Proposta Final emitida pelo Licitanet, assinada eletronicamente pelo responsável pela empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

ID: 936597 e CRC: FFBB88A9



04.380.507/0001-79
Praça da Liberdade
www.ouropretodooeste.ro.gov.br

Município de Ouro Preto do Oeste

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

936597ID:

7267072235A793C49CEAEC5C13623942

FFBB88A9

MD5:

CRC:

F78B7C517FC02700268278DE0990D3F0482D6D5C993E9FB9B0B529447522CC70SHA256:

Edital de Pregão Eletrônico

Tipo do Documento

nº 038/2024

Identificação/Número

09/07/2024

Data

1-1964/2024Processo:

DocumentoProcesso

Edital de Pregão Eletrônico nº 038/2024.

Súmula/Objeto:

Edvaldo Carlos Alves BedelegueUsuário:

09/07/2024 17:52:39Criação: 09/07/2024 17:53:29Finalização:

INTERESSADOS

SEMED ouro preto do oeste RO 09/07/2024 17:52:39

ASSUNTOS

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E OUTROS 09/07/2024 17:52:39

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Edvaldo Carlos Alves Bedelegue 09/07/2024 17:53:35Gerencia de Apoio Tec.Adm.

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 13.714/2020.

Andreza Justina Dias 10/07/2024 08:02:21Assessor Especial da SEMED

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 13.714/2020.

Peragibe Felix Pereira Junior 10/07/2024 08:44:16Prefeito em exercício

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 13.714/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br

informando o ID 936597 e o CRC FFBB88A9.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=936597&CRC32=FFBB88A9
http://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=80141
http://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=936597&CRC32=FFBB88A9


 

ESTADO DE RONDÔNIA  
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
 

 
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
 
1. Informações Básicas 
Número do processo: 1964/2024 

2. Designação da equipe de planejamento 

Fernanda Batista Lima Pavaneli - Agente de Apoio Administrativo – Semad, conforme 
nomeação pela PORTARIA Nº 16.191 DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

3.  Normas e Diretrizes que Nortearão este ETP 
a) Constituição Federal; 
b) Lei Federal nº. 14.133/2021; 
c) ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares; 
d) ABNT NBR 9050:2015 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos; 
e) ABNT NBR 13966:2008 - Móveis para escritório – Mesas 
f) ABNT NBR 13962:2006 - Móveis para escritório – Cadeiras 
g) ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – Armários 
h) ABNT NBR 13282:2017 - Garrafa térmica com isolamento por vácuo - Requisitos e 

métodos de ensaio 
i) ABNT NBR NM 60335-1:2010 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares; 
j) Portarias INMETRO Nº 79:2011, 387:2011 e 386:2013 – Requisitos de avaliação da 

conformidade para colchões e colchonetes de espuma flexível de poliuretano. 
k) Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 
l) Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
m) LC 131/09 (Lei da Transparência); 
n) LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
o) Outras legislações existentes quanto ao assunto. 

4. Descrição da necessidade 
A Secretaria Municipal de Educação - SEMED justifica a necessidade de aquisição de bens 
permanentes, material de consumo, utensílios para cozinha e brinquedos educativos para 
atender o início as aulas da creche Proinfancia.  
O FNDE, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos 
para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil, disponibiliza o Projeto Creche Tipo 1, 
modelo de projeto padrão de educação infantil. Este pograma visa garantir o acesso de 
crianças a creches e escolas, bem como a melhoria da infraestrutura física da rede de 
Educação Infantil.  
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O programa atua sobre dois eixos principais, que são a construção de creches e pré-
escolas, por meio de assistência técnica e financeira do FNDE, com projetos padronizados 
que são fornecidos pelo FNDE e a aquisição de mobiliário e equipamentos adequados ao 
funcionamento da rede física escolar da educação infantil, indispensáveis à melhoria da 
qualidade da educação. 
É disponibilizado pelo FNDE um manual de orientações técnicas contendo todas as 
descrições do mobiliário e equipamento escolar que poderá ser adquirido para o 
aparelhamento da creche, com o objetivo de assegurar o padrão de qualidade adequado. 

Nesse sentido, foi aberto o processo administrativo 1776/2024/SEMED com o objetivo de 
adquirir os materiais conforme solicitado pelo FNDE, todavia, após levantamento 
minucioso pela Secretaria de Educação foi possível verificar que a quantidade de alguns 
itens não seriam suficientes. 

Ainda neste levantamento, foi solicitado toda a parte de vazilhames, e utensílios 
necessários para o funcionamento da cozinha, com a finalidade de preparar a merenda 
escolar, sendo fundamental para garantir o bom funcionamento da creche. 

5. Área Requisitante 

Área Requisitante Responsável 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED Andreza Justina Dias 

6. Descrição dos Requisitos da Contratação 
Os requisitos serão estabelecidos no Termo de Referência, no entanto, espera-se que os 
seguintes requisitos mínimos sejam obedecidos: 

1. Os equipamentos deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente 
em suas embalagens originais lacradas; 

2. A embalagem deve ser apropriada de forma que garanta sua proteção e 
integridade durante o transporte ou armazenamento; 

3. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à 
sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica 
completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes; 

4. Os equipamentos que vieram desmontados, devem ser montados pela empresa 
para fins de recebimento definitivo; 

5. Os equipamentos devem possuir selos INMETRO, ser produzidos dentro das 
normas da ABNT e atender as especificações do FNDE, quando for o caso; 

6. Garantia contra defeitos de fabricação; 
7. Garantia de troca, para aqueles bens e utensílios que forem entregues com 

aranharões, quebrados, trincados ou outros defeitos encontrados na conferência; 
8. Entrega de produtos de excelência, com cores vívidas, fabricados com matéria 

prima de qualidade; 
9. Cumprimento do prazo de entrega de até 30 dias; 

 
7. Levantamento de mercado 
O levantamento de mercado leva em consideração o objeto em relação ao ofertado no 
mercado. Por se tratar de bem comum na Administração Pública, é frequente a 
contratação por órgãos públicos de objetos similares, isto porque há uma ampla 
disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, sendo um mercado bastante amplo e 
difuso. 
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O levantamento de mercado apresentou as seguintes opções para a contratação: 
1. Aquisição através de ata de registro de preços (carona); 
2. Aquisição através de dispensa de licitação; 
3. Locação dos equipamentos; 
4. Aquisição através de pregão eletrônico; 

8. Descrição da solução como um todo 
Em análise as soluções de mercado, constatamos que:  

1. Após analisar as atas disponíveis no mercado, verificou-se que, não há uma ata 
disponível que atenda os quantitativos solicitados, foram encontradas algumas atas 
que atendiam parte do material, mas que não houve exito na adesão, ora por parte 
do órgão, ora por parte do fornecedor. Sendo assim, se tornou inviável a aquisição 
por ata, haja visto que, seriam necessárias muitas adesões, aumentando a carga de 
trabalho e estendendo o prazo para a entrega dos materiais. 

2. Não é possivel a aquisição por meio da dispensa de licitação, uma vez que, o Art. 75 
da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, estabelece que a dispensa de licitação é para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de serviços e compras. 

3. Tratando-se de um processo com itens variados, seriam necessários diversos 
contratos, trazendos muitos transtornos à administração e alto custo à longo prazo, 
sendo esta uma alternativa inviável;  

4. A opção mais viável é a aquisição por pregão eletrônico, com base no levantamento 
de mercado, é o que mais se aproxima dos requisitos definidos e o que mais promove 
a competição. Levando-se em conta os aspectos de economicidade, eficácia, 
eficiência e padronização, bem como práticas de mercado. Esta solução é a mais 
viável uma vez que esta modalidade possibilita uma maior concorrência e uma maior 
disputa entre os proponentes. 

Sendo assim, a aquisição pode ser considerada como serviço comum, podendo ser 
processada através de Pregão Eletrônico. Desta forma, entende-se que existem soluções 
compatíveis com o que se busca alcançar. 

9. Estimativa das quantidades a serem contratadas 
A quantidade a ser contratada esta firmada na memória de cálculo e quadro de 
distribuição, levando em consideração o levantamento feito pela Secretaria dos materiais 
necessários para o funcionamento da creche.  

 
10. Estimativa do valor da contratação 
Para o levantamento de mercado, foram feitas pesquisas de preço no PNCP, sites da 
internet, cotação prévia no mercado local, sendo identificado os respectivos orçamentos: 

Ordem Especificação Código Quant Valor  
unitário 

Valor  
total 

MATERIAL PERMANENTE 
01 Aparelho Ar Condicionado Split 

18.000 Btu´S, incluso instalação. 
030.009.112 02 3.639,00 7.278,00 

02 Aparelho Ar Condicionado Split 
24.000 Btu´S, incluso instalação. 

030.009.113 11 4.319,90 47.518,90 

03 Aparelho Ar Condicionado Split 030.009.109 23 4.995,53 114.897,19 
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30.000 Btu´S, incluso instalação. 
04 Armário Aéreo Em Aço 2 Portas 030.004.146 01 1.019,00 1.019,00 
05 Armário Em Aço 02 Portas/ 4 

Prateleiras 
030.004.145 13 1.628,21 21.166,73 

06 Armário Em Aço - 16 Portas 030.004.151 06 2.527,27 15.163,62 
07 Arquivo Em Aço 4 gavetas 030.004.143 05 957,49 4.787,45 
08 Bebedouro Coluna De Garrafão 

20 Litros 
030.020.048 01 829,00 829,00 

09 Bebedouro Industrial 200 Litros 030.020.045 07 4.310,00 30.170,00 
10 Berço Infantil em Mdf 030.057.005 12 685,36 8.224,32 
11 Cadeira De Alimentação 030.002.105 10 624,75 6.247,50 
12 Cadeira Fixa Estofada 030.002.104 10 485,00 4.850,00 
13 Carrinho Para Bebe 030.031.004 15 749,30 11.239,50 
14 Conjunto coletivo: 1 Mesa + 4 

Cadeira 
030.026.017 16 915,00 16.640,00 

15 Conjunto Professor 1: Mesa + 1 
Cadeira 

030.026.020 04 2.021,50 8.086,00 

16 Conjunto Refeitório 1: 1 Mesa + 4 
Cadeiras 

030.026.021 05 3.031,43 15.157,15 

17 Conjunto Refeitório: 3 1 Mesa + 4 
Cadeiras 

030.026.122 05 4.500,00 22.500,00 

18 Impressora Multifuncional 030.066.025 05 3.922,85 19.614,25 
19 Impressora Tanque De Tinta 030.066.026 01 1.549,00 1.549,00 
20 Kit microcomputador 004.002.753 10 4.098,00 40.980,00 

MATERIAL DE CONSUMO 
21 Colchão Para Berço 003.004.155 12 192,00 2.304,00 
22 Lençol Berço Avulso 011.001.028 80 85,00 6.800,00 
23 Lençol Infantil 011.001.029 80 43,13 3.450,40 
24 Lixeira Com Pedal 14 L 007.002.238 20 96,00 1.920,00 
25 Lixeira Com Pedal 10 L 007.002.239  16 60,00 960,00 
26 Assadeira retangular 45 cm 010.002.321 05 79,99 399,95 
27 Assadeira retangular 60 cm 010.002.322 05 84,99 424,95 
28 Bacia de alumínio 30 litros 010.002.323 05 337,00 1.685,00 
29 Bacia de plástico 60 litros 010.002.324 05 105,49 527,45 
30 Bacia de plástico 30 litros 010.002.325 05 28,99 144,95 
31 Bacia de plástico 10 litros 010.002.326 05 19,40 97,00 
32 Bacia de plástico 05 litros 010.002.327 05 10,99 54,95 
33 Balde de plástico 10 litros 010.002.328 05 15,99 79,95 
34 Balde de plástico 20 litros 010.002.329 05 31,00 155,00 
35 Bobina plástica picotada 40X60 

com 700 plásticos 
010.002.330 10 119,00 1.190,00 

36 Borracha para panela de pressão 
4,5 litros 

010.002.331 04 47,99 191,96 
37 Borracha para panela de pressão 

7 litros 
010.002.332 04 58,00 232,00 

38 Borracha para panela de pressão 
15 litros 

010.002.333 04 110,00 440,00 
39 Borracha para panela de pressão 

20 litros 
010.002.334 04 110,00 440,00 

40 Borrifador 500 ml 010.002.335 03 16,00 48,00 
41 Caçarola de 5 litros 010.002.336 03 155,00 465,00 
42 Caçarola de 3 litros 010.002.337 03 110,00 330,00 
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43 Caixa plástica agrícola 010.002.338 03 360,00 1.080,00 
44 Caixa organizadora com tampa 

10 L 
010.002.339 05 65,00 325,00 

45 Caixa organizadora com tampa 
100 L 

010.002.340 05 180,00 900,00 
46 Caixa organizadora com tampa 

3,5 L 
010.002.341 05 39,90 199,50 

47 Caixa organizadora com tampa 
30 L 

010.002.342 05 99,00 495,00 
48 Caixa organizadora com tampa 

50 L 
010.002.343 05 139,00 695,00 

49 Caixa termica 75 litros 010.002.344 02 399,00 798,00 
50 Caixa termica 30 litros 010.002.345 02 190,00 380,00 
51 Caneca de alumínio de 2 L 010.002.346 03 75,00 225,00 
52 Caneca de alumínio 10 L 010.002.347 02 185,00 370,00 
53 Caneca de alumínio de 5 L 010.002.348 02 127,00 254,00 
54 Caneca de vidro temperado 010.002.349 200 14,99 2.988,00 
55 Coador para café 010.002.350 10 14,90 149,00 
56 Colher de cabo em aço inox 010.002.351 05 23,99 119,95 
57 Colher de arroz 010.002.352 05 37,00 185,00 
58 Colher de sopa 010.002.353 200 8,70 1.740,00 
59 Concha para feijão 010.002.354 05 46,00 230,00 
60 Cortador de legumes industrial 010.002.355 01 345,00 345,00 
61 Escorredor de macarrão 010.002.356 02 172,00 344,00 
62 Escumadeira de aluminio 010.002.357 03 42,00 126,00 
63 Espátula de silicone 010.002.358 05 29,90 149,50 
64 Faca de cozinha grande 010.002.359 05 38,00 190,00 
65 Faca de cozinha pequena 010.002.360 03 36,00 108,00 
66 Frigideira grande antiaderente 010.002.361 03 120,00 360,00 
67 Frigideira média antiaderente 010.002.362 02 88,00 176,00 
68 Frigideira de alumínio batido 010.002.363 02 95,00 190,00 
69 Garrafa térmica 5 L 010.002.364 02 49,00 98,00 
70 Garrafa térmica 1,8 L 010.002.365 02 129,00 258,00 
71 Garrafa térmica 3 L 010.002.366 01 159,00 159,00 
72 Garrafa térmica 2 L 010.002.367 04 135,00 540,00 
73 Garrafão térmico 12 L 010.002.369 01 225,00 225,00 
74 Garrafão térmico 20 L 010.002.370 01 950,00 950,00 
75 Jarra em plastico de 1 L 010.002.371 05 29,90 149,50 
76 Jarra em plastico de 2 L 010.002.372 05 42,00 210,00 
77 Jogo com 4 potes de plástico 010.002.373 20 40,00 800,00 
78 Jogo com 3 potes de plástico 010.002.374 20 30,00 600,00 
79 Panela de alumínio batido 5 L 010.002.375 05 280,00 1.400,00 
80 Panela de alumínio batido 10 L 010.002.376 05 548,00 2.740,00 
81 Panela de alumínio batido 15 L 010.002.377 03 650,00 1.950,00 
82 Panela de alumínio batido 20 L 010.002.378 03 780,00 2.340,00 
83 Panela de alumínio batido 30 L 010.002.379 10 880,00 8.800,00 
84 Panela de pressão 4,5 L 010.002.380 01 139,00 139,00 
85 Panela de pressão 7 L 010.002.381 01 189,00 189,00 
86 Panela de pressão 15 L 010.002.383 01 620,00 620,00 
87 Panela de pressão 20 L 010.002.382 01 816,00 816,00 
88 Panela tipo frigideira com tampa 010.002.384 02 115,00 230,00 
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89 Pegador de alimento 010.002.385 05 29,00 145,00 
90 Pilão grande 010.002.386 02 16,00 32,00 
91 Pilão pequeno 010.002.387 01 10,00 10,00 
92 Pote de vidro para mantimento 

de 2 kg 
010.002.388 10 49,00 490,00 

93 Prato fundo vidro 010.002.389 200 8,70 1.740,00 
94 Ralo de alimentos 010.002.390 03 39,00 117,00 
95 Kit de registro de gás com 

mangueira alta tensão 
010.002.391 03 59,00 177,00 

96 Kit de registro de gás com 
mangueira baixa tensão 

010.002.392 03 78,00 234,00 
97 Tábua de corte 1 x 50 x 75 cm 010.002.393 10 125,00 1.250,00 
98 Tábua de corte 1,5 x 40 x 60cm 010.002.394 05 160,00 800,00 
99 Tábua de corte 1 x 30 x 50 cm 010.002.395 05 89,00 445,00 
100 Termômetro digital para 

alimentos 
010.002.396 02 44,00 88,00 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS 
101 Bambolê 003.006.110 10 10,84 1.084,00 
102 Bola de Futebol 569.002.039 05 105,00 525,00 
103 Corda de Pular Infantil 569.002.039 04 21,41 85,64 
104 Fantoches em Feltro kit c/ 10 569.002.040 20 197,00 3.940,00 
105 Brinquedo Blocos de Montar 569.002.041 08 189,00 1.512,00 
106 Alfabeto em Madeira 569.002.042 08 84,40 675,20 
107 Tabuleiro Montessor 569.002.043 08 67,70 541,60 
108 Coleção 10 Livros Infantis 

Clássicos dos Contos Fada 
569.002.047 08 144,90 1.159,20 

109 Coleção De Livros De Pano 569.002.048 04 29,90 119,60 
110 Kit de Livros aprendendo Valores 569.002.049 08 79,90 639,20 
111 Dominó Alfabetização em 

Madeira 28 peças 
569.002.044 08 29,90 239,20 

112 Kit De Livros Olha Quem Sou 569.002.050 08 43,28 346,24 
113 Dominó Quantidades em Madeira 

28 Peças 
569.002.045 08 29,90 239,20 

114 Quebra Cabeça 10 peças em Mdf 569.002.046 08 24,90 199,20 
115 Tatame Em E.V.A. 003.004.149 40 81,00 3.240,00 

Valor total R$ 473.701,30 
O valor estimado prévio da aquisição é de R$ 473.701,30 (quatrocentos e setenta e três 
mil, setecentos e um reais e trinta centavos). É importante ressaltar que este valor está 
sujeito a alterações, uma vez que será necessário realizar uma nova análise de mercado e 
pesquisa de preços atualizados pelo departamento responsável, a fim de determinar o 
custo definitivo estimado. 
 
11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
O fracionamento do objeto desta aquisição será em itens, não em lotes. Isso garante que o 
fornecedor não deixe de participar da licitação por conta dos itens que não fornece. 
O não parcelamento do objeto em lote, nos termos do art. 18, VIII da Lei 14.133/2021, 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e tem a finalidade de 
aumentar o caráter competitivo da licitação, assegurando a gerência segura da aquisição, 
e principalmente, assegurando, não só a mais ampla competição necessária em um 
processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
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atender a contento as necessidades da secretaria. 
 
12. Contratações correlatas e/ou interdependentes 
O objeto é interdependente aos respectivos processos: 

• Processo 2504/2017 de obra da creche proinfancia; 
• Processo 3143/2022 de conclusão da obra, uma vez que a empresa do primeiro 

processo abandonou a obra; 
• Processo 202/2023 de vigilância e monitoramento; 
• Futura contratação de internet; 
• Processo 1776/2024 de aquisição dos materiais conforme solicitado pelo FNDE no 

manual de orientações técnicas; 
• Contratação de empresa para fornecimento de água e energia; 

 
13. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 
A contratação encontra-se alinhada com as necessidades da secretaria. Estando prevista 
na LDO - Lei de diretrizes orçamentárias. 

14. Resultados pretendidos 
Os resultados pretendidos com a aquisição dos materiais são: 

- Serviço de qualidade: toda a parte de vazilhames, e utensílios necessários para o 
funcionamento da cozinha, resultam no preparo correto da merenda escolar, garantindo o 
bom funcionamento da creche; 
- Oferta de vagas: com a inauguração da nova creche, serão disponibilizadas novas vagas 
para as crianças que estão na fila de espera da central de vagas, dando oportunidade para 
aquelas mães que trabalharam e precisam deixar seus filhos em um local seguro e 
aconchegante; 
- Garantia da qualidade e segurança: quando solicitamos que as empresas cumpram com 
as normas da ABNT, produtos com selo do INMETO e padrão FNDE buscamos produtos 
que além de atender as necessidades das crianças, tragam conforto e segurança; 
- Atendimento as demandas de interação social: Brincar é uma das atividades 
fundamentais para o desenvolvimento da identidade e da autonomia das crianças, nas 
brincadeiras elas podem desenvolver algumas capacidades importantes, tais como a 
atenção, a imitação, a memória, a imaginação. Dito isto, a aquisição dos brinquedos 
educativos visa proporcionar momento de laser e interação entre as crianças. 

15. Possíveis Impactos Ambientais 
 
Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, é possível verificar que não existem 
impactos ambientais relevantes, sendo necessário observar os critérios de sustentabilidade 
ambiental contidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, editada pela Advocacia 
Geral da União e práticas de sustentabilidade trazidas pela Lei 14.133/2021. 
Com vistas à alocação eficiente de recursos energéticos e à preservação do meio 
ambiente, o Poder Executivo estabelecerá, no âmbito da Política Nacional de Conservação 
e Uso Racional de Energia, os níveis máximos de consumo de energia, ou mínimos de 
eficiência energética, para máquinas e aparelhos fabricados ou comercializados no País. 
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Os fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos consumidores de energia são 
obrigados a adotar as medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis máximos 
de consumo de energia e mínimos de eficiência energética, constantes da regulamentação 
específica estabelecida para cada tipo de produto. Os dados relativos ao índice de 
eficiência energética e ao nível de consumo de energia de cada máquina ou aparelho são 
informados na respectiva Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, que deve 
ser aposta em todos os produtos sujeitos à etiquetagem compulsória, a cargo do 
INMETRO.  
Será admitida na oferta de máquinas e aparelhos consumidores de energia a Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na classe A, exceto quando a descrição do 
objeto aceitar classe diferente.  O objetivo essencial é assegurar a aquisição pela 
Administração do produto de maior eficiência energética, sem prejuízo relevante da 
competitividade. 
 
16. Declaração de Viabilidade 
( X ) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar. 
( ) Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com base 
neste Estudo Técnico Preliminar. 
( ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar. 

16.1 Justificativa da Viabilidade 
 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 
“DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO" se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente 
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, uma vez 
que o objeto deste presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em 
objeto de frequente contratação por órgãos públicos.  
Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos 
serviços, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.  
 
17. Responsáveis 
 
Informo que o presente Estudo Técnico Preliminar está apto a ser anexado aos autos do 
processo administrativo para contratação do objeto. 

 
 

Ratificado por: 
ANDREZA JUSTINA DIAS 

Assessora Especial de Educação 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

1. Informações Básicas 
 

OBJETO: Aquisição de bens permanentes, materiais de consumo e brinquedos 
educativos para atender a creche proinfancia 

PROC. Nº 1964/SEMED/2024 
 

PROBABILIDADE 
FREQUÊNCIA SIGNIFICADO 

RARÍSSIMA 
Evento extraordinário para os padrões conhecidos da gestão e operação do 
processo de contratação. Embora possa assumir dimensão estratégica para 
a manutenção do processo, não há histórico disponível para sua ocorrência. 

RARA Evento casual, inesperado. Muito embora raro,  há histórico de ocorrência 
conhecido por parte dos gestores e operadores do processo de contratação. 

EVENTUAL 
Evento usual, corriqueiro. Devido à sua ocorrência habitual, seu histórico é 
amplamente conhecido por parte dos gestores e operadores no processo de 
contratação. 

FREQUENTE 
Evento que se repete seguidamente, de maneira assídua, numerosa e não 
raro, de modo acelerado. Interfere de modo claro no ritmo das atividades, 
sendo evidente, mesmo para os que não fazem parte do processo de 
contratação. 

 
IMPACTO SIGNIFICADO 

IRRELEVANTE 
Degradação na operação do processo de contratação, porém, causando 
impactos mínimos para o órgão (Ex: termos financeiros, danos à imagem, 
afetação na qualidade do processo de contratação) 

POUCO RELEVANTE Degradação na operação do processo de contratação, causando pequenos 
impactos ao órgaõ gestor. 

RELEVANTE Interrupção do processo de contratação, causando impactos significativos 
para o órgão, porém passível de reparação. 

MUITO RELEVANTE Interrupção do processo, causando impactos irreversíveis para o órgão. 
 

2. Análise de Risco 
 
2.1 Essa análise permite a identificação, avaliação e o gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão do contrato. Para cada risco identificado, define-se: 
probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis potenciais danos, possíveis ações preventivas e 
contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 
2.2 Após a identificação e classificação, realiza-se a análise qualitativa e quantitativa dos riscos. Tal 
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 
planejamento e gestão do contrato. 
2.3 A tabela a seguir apresenta uma sintese dos riscos identificados na fase de  planejamento e na 
gestão do contrato.   
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RISCO IDENTIFICADO PROBABILIDADE CONSEQUÊNCIA 

1- Planejamento deficiente. Rara Muito relevante 
2- Elaboração do Termo de Referência inadequado Rara Muito relevante 
3- Falta de clareza quanto às especificações  do 
objeto. Rara Relevante 

4- Licitação deserta ou fracassada. Eventual Muito relevante 
5- Atraso na entrega do material Raro Muito relevante 

 
RISCO IDENTIFICADO PROBABILIDADE CONSEQUÊNCIA NÍVEL 

1- Planejamento deficiente Rara Muito relevante Alto 
2- Elaboração do Termo de Referência 
inadequado Rara Muito relevante Alto 

3-Falta de clareza quanto às 
especificações do objeto. Rara Relevante Médio 

4-Licitação deserta ou fracassada. Eventual Muito relevante Extremo 
5- Atraso na entrega do material Eventual Muito relevante Extremo 

 
3. Estimativa do nível de Risco 
 
3.1 O nível de cada risco é estabelecido pela combinação da consequência ocasionada e a probabilidade 
de ocorrer. 
3.2 A tabela a seguir, classifica os riscos identificados por sua relevância.  

 
CONSEQUÊNCIA AVALIAÇÃO DO RISCO 

MUITO RELEVANTE Médio Alto Extremo Extremo 
RELEVANTE Baixo Médio Alto Extremo 
POUCO RELEVANTE Insignificante Baixo Médio Alto 
IRRELEVANTE Insignificante Insignificante Baixo Médio 
 Rarissima Rara Eventual Frequente 

PROBABILIDADE 
 

4. Ações Sugeridas 
 
Quanto aos riscos identificados, sugere-se as seguintes ações: 
 

Risco Identificado Dano Ação Preventiva Ação de Contigência 

1-Planejamento 
deficiente 

Riscos diversos, 
impactando 

desde à 
qualidade do 

material, quanto 
ao tempo de 
entrega, etc 

Realizar planejamento 
eficiente, quantificar e 
orçar adequadamente o 
objeto conforme as 
necessidades reais do 
município. 

Revisão/adequação do 
planejamento. 

2- Elaboração do Termo 
de Referência 
inadequado 

Impugnação do 
edital; 
cancelamento do 

Elaborar adequadamente 
o termo de referência 
com as informações 

Refazer o Termo de 
Referência. 
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certame; 
Prejuízo ao 
erário. 

necessárias, baseados 
em leis e normativas, 
revisar ETP e demais 
documentos da fase 
preparatória. 

3-Falta de clareza quanto 
às especificações do 
objeto: inadequada ou 
insuficiente 

Oferta de 
produto não 
compatével com 
o solicitado  

Especificar o objeto de 
forma concisa e coerente 
no ETP, TR e 
documentos pertinentes. 

Esclarecer dúvidas e 
incoerências, conforme 
questionamentos que 
venham a surgir no 
processo de disputa de 
preços, analisar folder 
dos produtos ofertados e 
verificar se atendem as 
especificações. 

4-Licitação deserta ou 
fracassada. 

Realizar nova  
licitação, tendo 
que republicar o 
edital e abrir 
novo prazo para 
a realização do 
processo 
licitatório. 

Clareza nos documentos, 
encaminhar o Termo de 
Referência durante a 
fase de cotação de 
preços para a maior 
quantidade de 
interessados possíveis 
em participar da 
licitação; verificar se os 
valores cotados estão 
dentro do preço de 
mercado. 

Revisar os documentos 
da fase preparatória, 
publicar o edital 
observando requisitos 
que possam ter 
provocado a desistência 
de possíveis interessados. 

5- Atraso na entrega do 
material 

Atraso na 
inauguração da 

creche 

Equipe administrativa 
acompanhar as entregas 
e cobrar atrasos e falhas 

Definir previamente no 
TR os prazos para 
entrega, e as penalidades 
de atraso para que a 
empresa no momento de 
participar da licitação 
esteja ciente. 

 
 

 
 

Ouro Preto do Oeste, maio de 2024. 
 
 
 

Andreza Justina Dias  
Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
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